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Introdução  

O presente Manual tem por finalidade consolidar diretrizes e procedimentos de análise de marcas, bem como 

instruções para formulação de pedidos de registro e acompanhamento de processos, servindo, portanto, como 

referência para examinadores, procuradores e usuários em geral. 

Esta consolidação implicou a reorganização do conteúdo, incluindo ajustes de natureza formal, acréscimo e edição 

de trechos do texto. Os novos procedimentos introduzidos bem como aqueles que foram aperfeiçoados podem ser 

conferidos na seção Atualizações. 

De acordo com a Resolução INPI/PR nº 142/2014 que o instituiu, o Manual de Marcas estará sujeito a atualizações 

periódicas, coordenadas pelo Comitê Permanente de Aprimoramento dos Procedimentos e Diretrizes de Análise de 

Marcas (CPAPD), instituído pela Portaria INPI/PR nº 700/2011. 

O Manual de Marcas também está disponível em manualdemarcas.inpi.gov.br. 

  

file://zeus/SEPES/dirma_manuais/Manual%20de%20Marcas_MarcasDoc/manualdemarcas.inpi.gov.br


9 

Atualizações  

É possível conferir as principais novidades nos procedimentos de exame nos itens abaixo: 

Novos procedimentos  

¶ Alteração da marca em virtude de erro do requerente 

¶ Localização: 9.1 Alteração da marca, 3.5.2 Preenchimento do formulário eletrônico e 3.6.2 Pedido de 

Registro de Marca peticionado em papel. 

¶ Especificação contendo termos equivalentes a produtos ou serviços considerados ilícitos 

¶ Localização: 5.4.5 Especificação contendo termos equivalentes a produtos ou serviços considerados 

ilícitos. 

¶ Especificação de pedidos com prioridade unionista 

¶ Localização: 5.4.6 Especificação de pedidos com prioridade unionista. 

¶ Titular menor de 18 anos 

¶ Localização: 5.5.4 Titular menor de 18 anos. 

¶ Marca contendo direito de personalidade de indivíduo menor de 18 anos 

¶ Localização: 5.11.13 Nome civil, patronímico e imagem de terceiros. 

¶ Análise do documento comprobatório de prioridade unionista 

¶ Localização: 5.6.2 Documento comprobatório de prioridade unionista. 

¶ Orientações adicionais para o exame da infringência do inciso III do art. 124 da LPI 

¶ Localização: 5.8.2 Sinal irregistrável por seu caráter contrário à moral e aos bons costumes. 

¶ Exame da distintividade: Marcas mistas cujo elemento nominativo é termo ou expressão irregistrável 

¶ Localização: 5.9.9 Casos específicos no exame da distintividade. 

¶ Exame da distintividade: Marcas formadas pela aglutinação de termos de uso comum/descritivos 

¶ Localização: 5.9.9 Casos específicos no exame da distintividade (Elementos de uso comum aglutinados). 

¶ Proteção de programas de governo e similares pelo inciso X do art. 124 da LPI 

¶ Localização: 5.10.1 Sinal irregistrável por seu caráter enganoso. 

¶ Colidência com marca registrada de terceiro contendo apostila 

¶ Localização: 5.11.3 Marca de terceiro registrada e 5.11.1 Análise da colidência entre sinais. 

¶ Aplicação do inciso V do art. 124 da LPI nos casos em que oposta e opoente possuem o termo em disputa 

em seus nomes comerciais 

¶ Localização: 5.11.7 Elemento característico ou diferenciador de título de estabelecimento e 5.12.5 

Oposição com base no inciso V do art. 124 da LPI. 

¶ Formulação de exigência para retirada de reprodução ou imitação de indicação geográfica em marca 

¶ Localização: 5.11.9 Indicação geográfica. 

¶ Direito de personalidade de pessoa falecida 

¶ Localização: 5.11.13 Nome civil, patronímico e imagem de terceiros e 5.11.14 Pseudônimo ou nome 

artístico. 
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¶ Retirada da parte irregistrável da marca a pedido do requerente 

¶ Localização: 5.12.1 Orientações gerais para exame de pedidos com oposição, 9.1 Alteração da marca 

(Retirada da parte irregistrável de marca em sede de defesa) e 5.19.1 Exigência. 

¶ Caducidade: avaliação do legítimo interesse e uso de notas fiscais e impressos como meio de prova 

¶ Localização: 6.5.1 Legítimo interesse, 6.5.3 Investigação de uso e comprovação de uso da marca 

(Documentos fiscais) e 6.5.3 Investigação de uso e comprovação de uso da marca (Impressos). 

Consolidação e aperfeiçoamento de proce dimentos já existentes  

¶ Modelo de apostila de elementos figurativos 

¶ Localização: 5.9.2 Ressalva ao direito: Apostila. 

¶ Formulação de exigência para apresentação de autorização para registro de nome ou símbolo de evento 

oficial ou oficialmente reconhecido 

¶ Localização: 5.11.11 Nome, prêmio ou símbolo de eventos oficiais ou oficialmente reconhecidos e 5.19.1 

Exigência. 

¶ Correção de dados bibliográficos de ofício 

¶ Localização: 5.3 Correção de dados bibliográficos de ofício. 

¶ Transferência: atividade do cedente e filas de exame 

¶ Localização: 8.1 Transferência por cessão e 8.7.1 Filas de exame de requerimentos de transferência. 

¶ Alteração da especificação solicitada pelo requerente 

¶ Localização: 9.2 Alteração relacionada à classe e à especificação de produtos e serviços. 

¶ Legitimidade do requerente: atividade de pessoa física e cotitularidade de pedido/registro 

¶ Localização: 5.5.3 Legitimidade de pessoa física e 5.5.8 Cotitularidade. 

¶ Análise da procuração 

¶ Localização: 5.6.1 Procuração. 

¶ Análise da distintividade: sinais evocativos e sugestivos, sinais que tenham relação com produto ou serviço 

¶ Localização: 5.9.1 Orientações gerais para análise da distintividade e 5.9.3 Sinal irregistrável por seu 

caráter genérico, necessário, comum, vulgar ou simplesmente descritivo. 

¶ Análise da disponibilidade: orientações para colidência entre sinais e marcas formadas por termos 

desgastados 

¶ Localização: 5.11.1 Análise da colidência entre sinais e 5.11.1 Análise da colidência entre sinais 

(Elementos desgastados). 

¶ Exame de oposição: exigências para opoente e busca em exame de pedidos com oposição 

¶ Localização: 5.12.1 Orientações gerais para exame de pedidos com oposição e 5.12.1 Orientações gerais 

para exame de pedidos com oposição (Busca em exames de pedidos com oposição). 

¶ Caducidade: período de investigação de uso da marca 

¶ Localização: 6.5 Caducidade e 6.5.3 Investigação de uso e comprovação de uso da marca. 

¶ Dados do requerente passam a ser importados do e-Marcas no caso de pedidos protocolados em papel 
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¶ Localização: 3.6.2 Pedido de Registro de Marca peticionado em papel. 

¶ Inciso I do art. 124 da LPI: orientações adicionais sobre estilização de monumentos e símbolos oficiais 

¶ Localização: 5.8.1 Sinal irregistrável por seu caráter oficial ou público. 

¶ Caducidade: registros na classificação nacional e justificativa para o desuso da marca 

¶ Localização: 6.5.3 Investigação de uso e comprovação de uso da marca e 6.5.5 Desuso por razões 

legítimas. 

¶ Orientações sobre declaração de atividade para o requerente de petição de transferência 

¶ Localização: 3.6.2 Pedido de Registro de Marca peticionado em papel e 3.5.3 Observações específicas 

para o formulário eletrônico de petição. 

¶ Instruções para numeração de páginas em pedidos e petições protocoladas em papel 

¶ Localização: 3.6.5 Protocolo do pedido ou petição. 
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1 Disposições gerais 

1.1 Normas aplicáveis ao exame de marcas 

São aplicáveis ao exame de marcas: 

¶ A Constituição Federal: 

ȰArt. 5º - (...) 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para 
sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social 
e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;ȱ 

¶ Tratados e convenções dos quais o Brasil seja signatário - Convenção da União de Paris (CUP) e Acordo de 

Comércio Relacionado aos Direitos de Propriedade Intelectual (TRIPS), ou aqueles a que o país vier a aderir. 

Cabe ressaltar que o acordo TRIPS não apresenta normas autoaplicáveis ao exame de marcas, porém cria 

uma série de obrigações assumidas pelo governo brasileiro no sentido de estabelecer um patamar mínimo 

de proteção em matéria de propriedade intelectual na legislação interna sobre o assunto. 

¶ A Lei nº 9.279 - Lei da Propriedade Industrial (LPI), de 14/05/96. 

¶ Toda norma que tenha vinculação ou relação com o Direito da Propriedade Industrial, em seu sentido 

lato, ainda que contidas em outros diplomas legais, tais como as legislações civil e comercial e a relativa a 

direito de autor. 

1.2 Meios de comunicação oficial  

O meio de comunicação oficial do INPI é a Revista da Propriedade Industrial, disponível no portal do Instituto, no 

formato PDF. A publicação da RPI ocorre todas as terças-feiras, exceto em feriados, quando é publicada no 

primeiro dia útil imediatamente subsequente. A observância da data de publicação na RPI é importante, pois inicia 

a contagem dos prazos legais aplicáveis aos pedidos, registros e petições de marca. 

O INPI disponibiliza ainda a RPI em formato XML com a finalidade de auxiliar a leitura dos dados divulgados na 

revista por sistemas particulares de gestão e acompanhamento de processos. Este formato, todavia, não é o meio 

oficial de publicação do INPI. 

Existem também outros meios não oficiais e acessórios de informação, como o sistema Push-INPI e a pesquisa na 

base de marcas, descritos na seção 3.11 Acompanhamento de processos. 

1.3 Meios de protocolo de pedidos e petições  

Há duas formas de se encaminhar um pedido de registro ou petição de marca ao INPI: 

a) Pela internet, por meio do sistema e-Marcas, disponível no portal do INPI; 

b) Pelo formulário em papel, disponível para impressão em nosso Portal e entregue presencialmente na 
sede do INPI do Rio de Janeiro, em uma das unidades do Instituto distribuídas pelos Estados, ou 
encaminhado via Correios pela modalidade Aviso de Recebimento (A.R.), conforme estabelecido em 
Decreto presidencial s/nº de 15 de abril de 1991. 
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1.4 Data e hora do protocolo  

A data e hora do protocolo para os requerimentos eletrônicos (pedidos de registro e petições de marca), 

encaminhados por meio do e-Marcas, será a mesma do envio do formulário eletrônico e estará disponível no 

comprovante de envio do respectivo requerimento. 

Para os protocolos em papel, a data e hora de seu protocolo será registrada na etiqueta de protocolo, presente na 

via do INPI e na via do usuário. No caso de envio via postal, a data e a hora de protocolo será igual à data e a hora 

do registro do Aviso de Recebimento (A.R.) nos Correios. 

1.5 Legitimidade para a prática de atos  

Pessoas físicas ou pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil  

Podem praticar atos no INPI as pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no país, independentemente de possuir ou 

não procurador. 

Para as pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, a legitimidade para requerer pedidos ou transferências de 

pedido ou registro de marca de produtos ou de serviços, depende do exercício lícito e efetivo de atividade 

compatível com os produtos ou serviços que o sinal visa assinalar, nos termos do art. 128, § 1º da LPI. Informações 

adicionais podem ser obtidas no item 5.5 Análise da legitimidade do requerente. 

Para as marcas coletivas e de certificação, existem condições especiais para o requerimento estabelecidas no art. 

128 §§ 2º e 3º da LPI, conforme informações contidas no item 5.5.5 Marcas coletivas ou de certificação.  

Pessoas físicas ou pessoas jurídicas domiciliadas no exterior  

Requerentes domiciliados no exterior devem constituir um representante legal no Brasil, por meio de instrumento 

de procuração que inclua poderes para receber citações judiciais, conforme estabelece o art. 217 da LPI. 

A legitimidade para requerer pedidos ou transferências de pedido ou registro de marca de produto ou serviço, 

também depende do exercício lícito e efetivo de atividade compatível com os produtos ou serviços que o sinal visa 

assinalar, nos termos do art. 128, § 1º da LPI. Informações adicionais podem ser obtidas no item 5.5 Análise da 

legitimidade do requerente. 

Para as marcas coletivas e de certificação, também existem condições especiais para o requerimento estabelecidas 

no art. 128 §§ 2º e 3º da LPI, conforme informações contidas no item 5.5.5 Marcas coletivas ou de certificação. 

Procuradores  

Qualquer pessoa pode atuar como procurador junto ao INPI. A procuração é o documento através do qual o 

requerente elege um representante legal, seja ele um advogado, um escritório de advocacia, um agente, ou pessoa 

física para representar seus interesses junto ao INPI.  

Para que esse documento seja considerado válido pelo órgão, é necessário que contenha os dados do outorgante, 

do outorgado, os poderes que estão sendo concedidos, além de data, local e assinatura do outorgante. Essa 

procuração deve ser redigida em português e, caso o original esteja em outro idioma, o usuário deve apresentar a 

sua tradução, não havendo necessidade da apresentação de legalização consular e reconhecimento de firma.  



14 

O instrumento de procuração deve ser apresentado no momento do primeiro ato da parte (procurador) no 

processo, seja na apresentação de um pedido de registro ou de uma petição de marca, ou em até 60 dias da data 

do protocolo do pedido de registro ou da petição. 

Caso a procuração não seja apresentada no prazo devido, o pedido será definitivamente arquivado, conforme 

estabelecido no § 2º do art. 216 da LPI. Informações adicionais sobre o exame do instrumento de procuração 

podem ser obtidas no item 5.6.1 Procuração. 

1.6 Prazos 

Os prazos estabelecidos na LPI, como regra geral, começam a ser contados a partir da data de publicação na RPI. A 

contagem inicia-se no primeiro dia útil após a publicação e se baseia em dias contínuos. Após o fim do prazo 

estipulado, extingue-se o direito de praticar o ato, exceto quando couber devolução de prazo, nos termos do art. 

221 da LPI e da Resolução nº 21/2013, por evento imprevisto, alheio à vontade da parte, que a impeça de praticar 

o ato. 

1.7 Retribuições  

As retribuições pelos serviços do INPI estão expressas na Tabela de Retribuições, disponível na seção άQuanto 

Custaέ, referente à Marca, no portal do INPI. Na Tabela de Retribuições, os valores são distintos para 

peticionamento em papel e para peticionamento eletrônico. Este último se beneficia de desconto. 

Por força da Resolução INPI/PR nº 129/2014, descontos também são aplicáveis a: pessoas naturais; 

microempresas; microempreendedor individual e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; cooperativas, assim definidas na Lei nº 5764, de 16 de dezembro 

de 1971; instituições de ensino e pesquisa; entidades sem fins lucrativos, bem como órgãos públicos, quando se 

referirem a atos próprios. 

As retribuições são efetuadas por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU), o documento de arrecadação do 

INPI. Caso tenha recolhido retribuição desnecessária, o requerente poderá solicitar sua devolução mediante 

petição específica, apenas em papel, não disponível para envio eletrônico. Trata-se de um serviço isento (Código 

801) que se encontra na Tabela de Retribuições da Diretoria de Administração do INPI (DIRAD) e deverá obedecer 

aos procedimentos regulamentados por esta Diretoria. 

1.8 Aproveitamento de atos das partes  

O INPI aproveita os atos das partes, sempre que possível, fazendo as exigências cabíveis, conforme disposto no  

art. 220 da LPI. 

1.9 Atendimento ao usuário  

Atendimento virtual  

O usuário pode enviar suas dúvidas e questionamentos pelo sistema άFale Conoscoέ, acessível na primeira página 

do Portal do INPI. No formulário referente ao άFale Conoscoέ, o requerente deve selecionar o Assunto/Área de 

Interesse de acordo com a dúvida ou questionamento: 
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¶ Webmaster: dúvidas referentes à utilização de login e senha ou ao cadastro para acesso aos serviços do e-

INPI. 

¶ Marcas - Como Registrar: dúvidas relacionadas aos procedimentos para solicitar um registro. 

¶ Marcas - Processos Acompanhamento: informações sobre andamento de processos de marcas. 

¶ Recursos e Processos Administrativos de Nulidade: questões referentes a pedidos, registros ou petições 

de marca em fase de recurso ou processo administrativo de nulidade. 

O INPI encaminha a resposta para o e-mail informado no campo específico do formulário do sistema Fale Conosco. 

Atendimento presencial  

O atendimento presencial da Diretoria de Marcas se dá por meio das vistas de processo, que devem ser solicitadas 

por meio do e-mail vistamarcas@inpi.gov.br. Na mensagem, devem constar: 

¶ Número do processo; 

¶ Marca; 

¶ Motivo da vista. 

A Diretoria de Marcas determina data e hora de comparecimento à sede do INPI (Rua São Bento, nº1) em resposta 

por e-mail. As vistas consistem na visualização dos autos do processo acompanhada por funcionário do Instituto. 

Além desse atendimento realizado pela DIRMA, o INPI dispõe de recepções em todo o país, responsáveis por 

protocolar o pedido de registro ou a petição de marcas formulados em papel. A recepção na sede do INPI no Rio de 

Janeiro funciona das 10h às 16h e 30min, porém existem diferenças de horários de funcionamento em outros 

Estados. Os endereços, telefones e horários de funcionamento de cada recepção do Instituto podem ser obtidos na 

seção άEndereços e Telefonesέ, ŜƳ άvǳŜƳ {ƻƳƻǎέΣ no portal do Instituto. 

Atendimento telefônico  

A Diretoria de Marcas disponibiliza um telefone para atendimento aos usuários, de segunda-feira à sexta-feira, 

entre 8h e 17h: (21) 3037-4352. 

1.10 Acesso à informação 

A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, também conhecida como Lei de Acesso à Informação, regulamentada 

pelo Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, estabeleceu diretrizes para o acesso à informação na Administração 

Pública, buscando ampliar a transparência e facilitar o acesso dos cidadãos às informações. 

Em consonância à Lei de Acesso à Informação, o INPI disponibiliza as seguintes ferramentas: 

¶ Revista da Propriedade Industrial (RPI), que é o meio de comunicação oficial do INPI, descrito no item  

1.2 Meios de comunicação oficial; 

¶ Sistema Push-INPI, descrito no item 3.11.1 Sistema Push-INPI; 

¶ Pesquisa na base de dados, que inclui a visualização de petições e documentos constantes dos pedidos e 

registros, conforme descrito no item 3.11.2 Pesquisa na base de Marcas; e 

¶ Sistema Fale Conosco, descrito no item 1.9 Atendimento ao usuário ς Atendimento virtual. 

file://zeus/SEPES/dirma_manuais/Manual%20de%20Marcas_MarcasDoc/vistamarcas@inpi.gov.br
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2 O que é marca 

2.1 Definiçã o 

Marca é um sinal aplicado a produtos ou serviços, cujas funções principais são identificar a origem e distinguir 

produtos ou serviços de outros idênticos, semelhantes ou afins de origem diversa. 

De acordo com a legislação brasileira, são passíveis de registro como marca todos os sinais distintivos visualmente 

perceptíveis, não compreendidos nas proibições legais, conforme disposto no art. 122 da Lei nº 9279/96 (Lei da 

Propriedade Industrial). 

2.2 Natureza  

Quanto à sua natureza, as marcas são classificadas como de produto, de serviço, coletiva e de certificação. 

Marca de Produto  

Marca de produto é aquela usada para distinguir produto de outros idênticos, semelhantes ou afins, de origem 

diversa (art. 123, inciso I, da LPI). 

Marca de Serviço 

Marca de serviço é aquela usada para distinguir serviço de outros idênticos, semelhantes ou afins, de origem 

diversa (art. 123, inciso I, da LPI). 

Marca Coletiva  

Marca coletiva é aquela destinada a identificar e distinguir produtos ou serviços provenientes de membros de uma 

pessoa jurídica representativa de coletividade (associação, cooperativa, sindicato, consórcio, federação, 

confederação, entre outros), de produtos ou serviços iguais, semelhantes ou afins, de procedência diversa (art. 

123, inciso III, da LPI). A marca coletiva possui finalidade distinta das marcas de produto e de serviço. O objetivo da 

marca coletiva é indicar ao consumidor que aquele produto ou serviço provém de membros de uma determinada 

entidade. 

Podem utilizar a marca coletiva os membros da entidade detentora do registro, sem necessidade de licença de uso, 

desde que estejam previstos no regulamento de utilização da marca. Por sua vez, o titular da marca pode 

estabelecer condições e proibições de uso para seus associados por meio de um regulamento de utilização. 

Marca de Certificação  

Marca de certificação é aquela usada para atestar a conformidade de um produto ou serviço com determinadas 

normas, padrões ou especificações técnicas, notadamente quanto à qualidade, natureza, material utilizado e 

metodologia empregada (art. 123, inciso II, da LPI). A marca de certificação possui finalidade distinta das marcas de 

produto e de serviço. O objetivo principal da marca de certificação é informar ao público que o produto ou serviço 

distinguido pela marca está de acordo com as normas ou padrões técnicos específicos. 

Nos moldes da LPI, a marca de certificação deve ser utilizada somente por terceiros que o titular autorize como 

forma de atestar a conformidade do produto ou serviço aos requisitos técnicos; ou seja, destina-se apenas à 
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certificação de terceira parte. Estando cumpridos os requisitos, o interessado está apto a incorporar em seu 

produto ou serviço a marca de certificação do titular do registro no INPI. 

Cabe ressaltar que uma marca desta natureza não substitui nem dispensa os selos de inspeção sanitária ou o 

cumprimento de qualquer regulamento ou norma específica para produto ou serviço estabelecido pela legislação 

vigente. 

Obter uma marca de certificação não exime a responsabilidade de quem deve garantir a qualidade do 

produto/serviço, que é o próprio fornecedor, assim definido no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/90). 

2.3 Formas de apresentação 

No que se refere às formas gráficas de apresentação, as marcas podem ser classificadas em nominativa, figurativa, 

mista e tridimensional: 

Marca Nominativa  

Marca nominativa, ou verbal, é o sinal constituído por uma ou mais palavras no sentido amplo do alfabeto romano, 

compreendendo, também, os neologismos e as combinações de letras e/ou algarismos romanos e/ou arábicos, 

desde que esses elementos não se apresentem sob forma fantasiosa ou figurativa. 

TREZENTOS E 
OITENTA 

CORONA VARIG XIX AtlânTIca 
IRREVERENTE & 

CIA 

 

Marca Figurativa  

Marca figurativa, ou emblemática, é o sinal constituído por: 

¶ Desenho, imagem, figura e/ou símbolo;  

¶ Qualquer forma fantasiosa ou figurativa de letra ou algarismo isoladamente, ou acompanhado por 

desenho, imagem, figura ou símbolo; 

¶ Palavras compostas por letras de alfabetos distintos da língua vernácula, tais como hebraico, cirílico, árabe, 

etc; 

¶ Ideogramas, tais como o japonês e o chinês. 

Nas duas últimas hipóteses elencadas, a proteção legal recai sobre a representação gráfica das letras e do 

ideograma em si e não sobre a palavra ou expressão que eles representam, ressalvada a hipótese de o requerente 

indicar no requerimento a palavra ou o termo que o ideograma representa, desde que compreensível por uma 

parcela significativa do público consumidor, caso em que se interpretará como marca mista. 
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Marca Mista  

Marca mista, ou composta, é o sinal constituído pela combinação de elementos nominativos e figurativos ou 

mesmo apenas por elementos nominativos cuja grafia se apresente sob forma fantasiosa ou estilizada. 

   

 

Marca Tridimensional  

Marca tridimensional é o sinal constituído pela forma plástica distintiva em si, capaz de individualizar os produtos 

ou serviços a que se aplica. Para ser registrável, a forma tridimensional distintiva de produto ou serviço deverá 

estar dissociada de efeito técnico. 

   

 

2.4 Princípios legais  

São três os princípios fundamentais que regem o direito de marcas: 

¶ Territorialidade 

¶ Especialidade 

¶ Sistema atributivo 
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2.4.1 Territorialidade  

O artigo 129 da LPI consagra o princípio da proteção territorial ǉǳŀƴŘƻ ǇǊŜǎŎǊŜǾŜΥ άa propriedade da marca 

adquire-se pelo registro validamente expedido, conforme as disposições desta lei, sendo assegurado ao titular seu 

uso exclusivo em todo o território nacional (...)έΦ 

Portanto, a proteção conferida pelo Estado não ultrapassa os limites territoriais do país. 

Marca notoriame nte conhecida  

Apresenta-se como exceção ao Princípio da Territorialidade a proteção conferida à marca notoriamente conhecida, 

nos termos do art. 6 Bis da Convenção da União de Paris (CUP), que dispõe: 

Art. 6 Bis. Os países da União comprometem-se a recusar ou invalidar o registro, quer 
administrativamente, se a lei do país o permitir, quer a pedido do interessado e a 
proibir o uso de marca de fábrica ou de comércio que constitua reprodução, imitação 
ou tradução, suscetíveis de estabelecer confusão, de uma marca que a autoridade 
competente do país do registro ou do uso considere que nele é notoriamente 
conhecida como sendo já marca de uma pessoa amparada pela presente Convenção, e 
utilizada para produtos idênticos ou similares. O mesmo sucederá quando a parte 
essencial da marca constitui reprodução de marca notoriamente conhecida ou 
imitação suscetível de estabelecer confusão com esta. 

Por essa regra unionista, o Brasil compromete-se, na qualidade de signatário da Convenção, a recusar ou invalidar 

registro de sinal que constitua usurpação de marca regularmente protegida, via depósito ou registro, em outro país 

também membro da Convenção, quando esta for notoriamente conhecida no país, independentemente de estar 

previamente depositada ou registrada no Brasil (art. 126 da LPI). 

A aplicação desta norma pode se dar de ofício ou a requerimento do interessado, ocorrendo de ofício quando se 

julgar que a notoriedade é suficiente a ponto de dispensar a produção de provas. 

Os procedimentos para o exame de oposições com base nos artigos 126 da LPI e 6º bis da CUP são detalhados no 

item 5.12.3 Oposição com base no art. 126 da LPI. 

Prioridade unionista  

A reivindicação de prioridade unionista é prevista na Convenção da União de Paris (CUP), sendo também 

contemplada no art. 127 da Lei da Propriedade Industrial: 

Art. 127. Ao pedido de marca depositado em país que mantenha acordo com o Brasil 
ou em organização internacional que produza efeito de depósito nacional, será 
assegurado o direito de prioridade, nos prazos estabelecidos no acordo, não sendo o 
depósito invalidado nem prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos. 

Tal mecanismo permite que a data de prioridade do pedido no Brasil passe a ser a mesma do pedido/registro 

estrangeiro, desde que atendidas as seguintes condições: 

a) O requerente tem até 6 (seis) meses, da data do primeiro depósito em país signatário da CUP, para 
depositar pedido de sinal idêntico no Brasil; 

b) A reivindicação da prioridade será feita no ato do depósito, podendo ser suplementada dentro de 60 
dias por outras prioridades anteriores à data do depósito no Brasil. 
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c) A reivindicação de prioridade deverá ser comprovada por documento hábil da origem, contendo o 
número, a data e a reprodução do pedido ou registro, acompanhado de tradução simples, cujo teor 
será de inteira responsabilidade do requerente. 

d) Se não for efetuada no momento do depósito, a comprovação deverá ser feita em até 4 meses, 
contados da data do depósito, sob pena da perda da prioridade e subsequente republicação do pedido. 

e) Em se tratando de prioridade obtida por cessão, o documento correspondente deverá ser apresentado 
junto com o próprio documento de prioridade. 

As instruções para o exame de pedidos com prioridade unionista estão dispostas nos itens 5.6.2 Documento 

comprobatório de prioridade unionista e 5.4.6. Especificação de pedidos com prioridade unionista. 

2.4.2 Especialidade  

A proteção assegurada à marca recai sobre produtos ou serviços correspondentes à atividade do requerente, 

visando a distingui-los de outros idênticos ou similares, de origem diversa. 

Marca de alto renome 

Apresenta-se como exceção ao Princípio da Especialidade a proteção conferida às marcas consideradas de Alto 

Renome, protegidas em todos os segmentos mercadológicos, nos termos do art. 125 da LPI:  "À marca registrada 

no Brasil considerada de alto renome será assegurada proteção especial, em todos os ramos de atividade". 

Ao contrário do que se observa no caso das marcas notoriamente conhecidas, ou seja, a não obrigatoriedade de 

registro prévio no Brasil para a observância do disposto no art. 6 bis da CUP, esta proteção especial, que derroga o 

princípio da especialidade, só é possível se a marca já estiver devidamente registrada nos termos da Lei, conforme 

se depreende do art. 125, acima transcrito. 

Reconhecido o alto renome da marca, consoante a Resolução INPI/PR nº 107/2013, de 19/08/2013, o INPI fará a 

anotação correspondente em seus cadastros e toda reprodução ou imitação da marca, suscetível de causar 

confusão ou prejuízo para sua reputação, será proibida. 

Os procedimentos para o exame dos pleitos fundamentados no alto renome encontram-se nos itens 5.12.2 

Oposição com base no art. 125 da LPI e 9.6 Alto renome. 

2.4.3 Sistema atributivo  

O sistema de registro de marca adotado no Brasil é atributivo de direito, isto é, sua propriedade e seu uso exclusivo 

só são adquiridos pelo registro, conforme define o art. 129 da LPI. 

O princípio do caráter atributivo do direito, resultante do registro, se contrapõe ao sistema dito declarativo de 

direito sobre a marca, no qual o direito resulta do primeiro uso e o registro serve apenas como uma simples 

homologação de propriedade. 

Como regra geral, àquele que primeiro depositar um pedido deve-se a prioridade ao registro. Todavia, essa regra 

comporta uma exceção denominada direito do usuário anterior. 
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Usuário anterior  

Constitui-se exceção à regra o usuário de boa fé que comprovar a utilização anterior, há pelo menos 6 meses, de 

marca idêntica ou semelhante, para o mesmo fim, capaz de causar confusão ou associação indevida, nos termos do 

§ 1º do Art. 129 da LPI: 

ȰArt. 129. (...) 

§ 1º Toda pessoa que, de boa fé, na data da prioridade ou depósito, usava no País, há 
pelo menos 6 (seis) meses, marca idêntica ou semelhante, para distinguir ou certificar 
produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, terá direito de precedência ao 
registroȱ. 

Assim, quando preenchidos os requisitos acima, pode ser reivindicado o direito de precedência ao registro, 

devendo, para tanto, o requerente apresentar oposição ao pedido de registro formulado por terceiros, instruindo-a 

de provas suficientes para caracterizar o uso no país, na conformidade do disposto no § 1º do art. 129 da LPI e 

fazendo prova do depósito do pedido de registro da marca, nos termos da LPI. 

Informações adicionais sobre os procedimentos de exame dos pleitos fundamentados no § 1º do art. 129 da LPI 

podem ser encontradas no item 5.12.5 Oposição com base no § 1º do art. 129 da LPI. 

2.5 Repressão à concorrência desleal  

O sistema jurídico brasileiro de repressão à concorrência desleal repousa em lei especial e dispositivos decorrentes 

de tratados internacionais e legislação nacional. Nenhuma lei interna define a concorrência desleal, sendo a 

definição comumente aceita pela doutrina aquela constante do art. 10 bis (2) da CUP, que assim expressa: 

ȰArt. 10 bis: (...) 

2 - Constitui ato de concorrência desleal qualquer ato de concorrência contrário aos 
usos honestos em matéria industrial ou comercialȱ. 

Desta norma da Convenção consta uma lista não exaustiva de atos que devem ser reprimidos por constituírem 

concorrência desleal. Dentre esses atos, interessa-nos destacar os seguintes: 

¶ Qualquer fato capaz de criar, por qualquer meio, confusão ou associação indevida com o estabelecimento, 

os produtos ou a atividade industrial ou comercial de um concorrente; 

¶ As indicações ou alegações cuja utilização no comércio seja suscetível de induzir o público a erro sobre a 

natureza, o modo de fabricação, as características, o emprego ou a qualidade das mercadorias. 

¶ Para a aplicação das normas que reprimem a concorrência desleal, mais especificamente no que diz 

respeito à aplicação de um dos meios pelos quais o legislador considerou possível proteger os direitos 

relativos à propriedade industrial (art. 2º, inciso V, da LPI), deverá ser observado, no contexto das 

impugnações apresentadas, se: 

¶ Existe relação de concorrência entre as empresas ou as pessoas, em razão das atividades sociais 

desenvolvidas; 

¶ O ato do depósito configura prática contrária aos usos honestos em matéria industrial ou 

comercial; 
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¶ O impugnante tem o direito alegado amparado por legislações específicas. 

A repressão à concorrência desleal na esfera administrativa atem-se aos fatos que poderão ser perturbadores da 

ordem concorrencial, via outorga de direitos de propriedade industrial, tais como práticas adversas às regras éticas 

de competição mediante registro de marcas que induzam a um desvio fraudulento de clientela. 

Configurada a hipótese de, pela legitimação do uso do sinal mediante registro, haver confusão ou associação 

indevida entre estabelecimentos, produtos ou atividades industriais ou comerciais de um concorrente, o registro 

deve ser negado à luz dos dispositivos legais aplicáveis ao caso, previstos na LPI. 

As regras para apreciação, em sede administrativa, das normas dispostas nos arts. 2º, inciso V, da LPI e 10º bis da 

CUP, encontram-se detalhadas no item 5.12.2 Oposição com base em concorrência desleal. 
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3 Como formular um pedido de registro ou uma petição de marca  

O INPI oferece dois meios para a apresentação de pedidos de registro e petições de marcas: 

¶ Sistema e-Marcas, para o envio de pedidos e petições de modo totalmente eletrônico; 

¶ Formulários em papel, para a apresentação de pedidos e petições nas recepções do Instituto distribuídas 

pelo Brasil, que recebem também os requerimentos encaminhados pelos Correios. 

Nesta seção, é possível encontrar as informações necessárias para efetuar o depósito de pedidos e o protocolo de 

petições nas duas modalidades disponíveis, além de orientações sobre o seu acompanhamento. 

O requerente que optar pelo depósito eletrônico, além de se beneficiar dos descontos constantes da Tabela de 

Retribuições, terá acesso simplificado à visualização do processo, pois os documentos já são enviados em formato 

digital. O requerimento em papel, além de ter um custo maior, necessita ser previamente digitado e digitalizado 

para ser visualizado nos sistemas de informação da Diretoria de Marcas. Além disso, a opção pelo depósito 

eletrônico encontra-se alinhada à política de sustentabilidade, evitando-se o gasto desnecessário de papel. 

3.1 Cadastro no e-INPI 

O primeiro passo para apresentar um pedido de registro ou uma petição de marca é o cadastro no sistema e-INPI, 

que possibilita o acesso aos serviços da Diretoria de Marcas. 

Este cadastro é obrigatório para toda pessoa física ou jurídica que queira solicitar serviços ao INPI e funciona para 

todas as diretorias do Instituto. O próprio interessado, seu advogado, representante legal ou agente da 

propriedade industrial (API) poderá cadastrar uma identificação eletrônica, composta por login e senha, para 

autenticar seu acesso ao sistema. 

3.1.1 Preenchimento do formulário de cadastro no e -INPI 

Inicialmente, é necessário acessar a página de cadastro do e-INPI, e escolher sua modalidade de cadastro: como 

Cliente, para pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no país que irão efetuar o depósito por conta própria, ou 

como Advogado/Procurador sem habilitação especial, para usuários que atuam como representante legal de 

outrem. Cumpre notar que o cadastro de escritórios e Agentes da Propriedade Industrial se dá através da Comissão 

de Agentes da Propriedade Industrial (COCAPI), no próprio INPI. As pessoas físicas ou jurídicas não domiciliadas no 

país devem observar o contido na seção 1.5 Legitimidade para a prática de atos. 

Após aceitar o "termo de adesão" ao sistema e-INPI, em que constam as condições gerais do serviço, o interessado 

deve preencher os dados do formulário de cadastro, criando um login (nome de usuário) e senha. 

A senha deve conter o mínimo de 6 (seis) e o máximo de 10 (dez) caracteres, podendo conter letras e números ou 

os dois itens, sem espaços. Não utilize caracteres especiais do tipo &, !, %, ?, hífens ou aspas. O login e a senha são 

do tipo case sensitive, ou seja, o sistema diferencia as letras maiúsculas das minúsculas em seu registro. 

 

 

http://www.inpi.gov.br/portal/artigo/cadastro_nos_servicos_inpi
http://www.inpi.gov.br/portal/artigo/cadastro_nos_servicos_inpi
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Observações: 

a) A senha é de uso pessoal e intransferível, não devendo ser transmitida a terceiros. O ideal é que o 
requerente/titular da marca tenha uma senha e seu procurador ou representante legal tenha outra. 
Não é necessário que o representante legal saiba a senha do requerente/outorgante para emitir uma 
GRU. Além disso, a transmissão da sua senha pode acarretar problemas futuros, como o uso não 
autorizado após uma eventual destituição de procurador. 

b) O usuário deve manter o seu cadastro no INPI atualizado, já que é unicamente com base nas 
informações cadastrais que o Instituto poderá contatá-lo. Da notificação de oposição à expedição do 
certificado de registro, tudo depende da consistência das informações sobre o requerente e/ou seu 
procurador. Portanto, toda e qualquer mudança de dados, além, é claro, de quaisquer alterações que 
interfiram no curso do processo junto ao INPI, deve ser comunicada ao órgão. 

Instruções para preenchimento de dados  

Apesar de o sistema e-INPI disponibilizar uma ferramenta de ajuda ao preenchimento do cadastro, cumpre 

esclarecer alguns pontos relacionados aos dados do requerente, uma vez que algumas informações preenchidas 

nessa etapa são migradas automaticamente para o formulário eletrônico do sistema e-Marcas. 

Os dados do requerente - ou seja, os dados da pessoa, física ou jurídica, que solicita o registro da marca no INPI - 

que devem constar no formulário são: 

Campo que constará 
automaticamente no 

formulário  
Observações 

Nome completo  
Deve ser preenchido o nome (pessoa física) ou razão social (pessoa 
jurídica) completos e sem abreviações. 

Endereço completo  
 O endereço deve constar de logradouro, número, bairro, 
complemento, cidade, UF e CEP; caso o requerente seja residente no 
exterior, o CEP deixa de ser necessário. 

Natureza jurídica do 
requerente  

 De acordo com a Tabela de Retribuições , alguns serviços têm o valor 
de sua retribuição reduzidos em 60% quando devido por pessoas 
naturais; microempresas; microempreendedores individuais; 
empresas de pequeno porte e cooperativas assim definidas em lei; 
instituições de ensino e pesquisa; entidades sem fins lucrativos, bem 
como por órgãos públicos quando se referirem a atos próprios. 
Portanto, o correto preenchimento da natureza jurídica proporciona o 
desconto automático no momento de emissão da Guia de 
Recolhimento da União. 

CPF ou CNPJ, conforme o caso 

 O usuário deve estar atento para o preenchimento desses campos: O 
CPF deve ter 11 dígitos, assim como o CNPJ deve possuir 14 dígitos. É 
permitido apenas um cadastro por CNPJ ou CPF. Durante o 
preenchimento, deve ser observado se o nome ou razão social 
informados correspondem efetivamente ao CNPJ ou CPF a serem 
cadastrados, a fim de evitar a vinculação de CNPJ ao nome de uma 
pessoa física ou um CPF ao nome de uma pessoa jurídica. 

E-mail  

 É importante que o usuário informe seu e-mail corretamente. Da 
mesma forma, é fundamental que o e-mail em questão seja acessado 
com relativa frequência pelo usuário, uma vez que a Diretoria de 
Marcas pode, eventualmente, entrar em contato com o usuário através 
desse canal. 

http://www.inpi.gov.br/portal/artigo/quanto_custa_marcas
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3.1.2 Alteração de dados no cadastro e -INPI 

As alterações de dados no cadastro, com exceção dos descritos abaixo, podem ser feitas diretamente pelo 

requerente, no módulo GRU, disponível na primeira página do portal. 

a) O CPF e o CNPJ não podem ser alterados, já que o cadastro com um novo CPF ou CNPJ gera um novo 
cadastro. Caso tenha ocorrido uma fusão, incorporação ou algo semelhante, existe o serviço específico 
para este procedimento, a transferência, aplicável aos pedidos e registros de marca anteriores à fusão 
ou incorporação. 

b) O nome/razão social bem como o login podem ser alterados, porém a mudança não pode ser realizada 
diretamente pelo requerente. Para alterá-los, o usuário deve acionar o Fale Conosco, e indicar, como 
Assunto/Área de Interesse, o webmaster. 

Para efetuar as alterações que podem ser realizadas diretamente pelo requerente, devem ser seguidos os 
seguintes passos: 

a) Acessar o módulo GRU, utilizando o login e senha previamente criados; 

b) Clicar no nome/razão social, para ter acesso ao cadastro; 

c) Fazer as alterações necessárias; 

d) Clicar no botão "Salvar" e utilizar o link "Finalizar a Sessão" para sair. 

Ao entrar no sistema novamente, as alterações feitas no cadastro estarão atualizadas. 

Qualquer alteração em um dos campos descritos na seção anterior deve ser efetuada antes da emissão da GRU. 

Migrarão para o formulário eletrônico tão somente os dados que constavam à época de emissão da GRU. 

As alterações no cadastro do Módulo GRU não afetam os dados do requerente ou titular constantes dos pedidos 

depositados anteriormente à modificação do cadastro. 

Os pedidos ou registros que tenham sido protocolados antes das alterações no sistema e-INPI e de geração da GRU 

só poderão ter o nome, razão social. sede ou endereço do requerente ou titular alterados mediante a apresentação 

de petição específica e respectivo pagamento de retribuição, a saber, a petição sob o código 348 da Tabela de 

Retribuições do INPI ς Anotação de Alteração de Nome, Sede ou Endereço. 

3.2 Tabela de retribuições e valores dos serviços  

A tabela de retribuições dos serviços prestados pela Diretoria de Marcas está disponível no portal do INPI e os 

usuários devem consultá-la, antes de efetuar o seu depósito de pedido ou petição, para tomar conhecimento dos 

valores de cada serviço, assim como dos descontos que o INPI concede a: 

¶ Pessoas naturais; 

¶ Microempresas; 

¶ Microempreendedores individuais; 

¶ Empresas de pequeno porte; 

¶ Cooperativas assim definidas em lei; 

¶ Instituições de ensino e pesquisa; 

¶ Entidades sem fins lucrativos; e 

¶ Órgãos públicos, quando se referirem a atos próprios. 

http://faleconosco.inpi.gov.br/faleconosco/
http://www.inpi.gov.br/portal/artigo/quanto_custa_marcas
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O requerente estrangeiro ou domiciliado no exterior faz jus aos referidos descontos desde que se enquadre nas 

condições anteriormente listadas, ficando excluídos, portanto, os casos de enquadramento empresarial que 

dependem de lei nacional.  

É de inteira responsabilidade do depositante o conhecimento acerca do valor cobrado pelo serviço que deseja 

solicitar. Havendo mudança de valor do serviço entre a data de emissão da Guia de Recolhimento da União (GRU) e 

a data do protocolo do pedido ou petição correspondente, o requerente deverá complementar o valor pago, de 

acordo com as orientações constantes do item 3.3.1 Instruções para emissão da GRU. Neste caso, a ausência de 

complementação implicará formulação de exigência. 

3.3 Emissão da GRU 

Após ter realizado o cadastro no Sistema e-INPI, o usuário deve acessar o módulo GRU para gerar a Guia de 

Recolhimento da União referente ao serviço demandado à Diretoria de Marcas. Esta deve ser paga antes do envio 

do formulário de pedido de registro ou petição de marca, nos termos da Resolução nº 26/2013, que instituiu o 

módulo Marcas do Sistema Eletrônico de Gestão de Propriedade Industrial, sob pena de que os mesmos sejam 

desconsiderados. 

A GRU deve ser emitida mesmo quando se tratar de serviço isento de pagamento. 

3.3.1 Instruções para emissão da GRU 

Após ter realizado o cadastro no Sistema e-INPI, o usuário deve acessar o módulo GRU para gerar a guia 

correspondente ao serviço desejado, conforme orientação a seguir: 

a) No portal do INPI, o usuário deve clicar no link GRU Guia de Recolhimento da União, preenchendo, em 
seguida, os campos login e senha, previamente cadastrados. 

b) Na página de emissão, deve-se selecionar a opção Marcas no campo Unidade. 

c) Depois, basta escolher o serviço desejado digitando o respectivo código (exemplo: 389, 349, 377) e 
teclar Enter; ou escolher o serviço buscando pelo seu nome dentro da caixa correspondente. 

d) Neste momento, é necessário que usuário escolha se deseja efetuar o depósito em papel ou no 
formato eletrônico, além de indicar as outras informações solicitadas, que variam de acordo com o tipo 
de serviço. 

e) No caso de um pedido de registro de marca, primeiro é perguntado qual a apresentação da marca e 
depois a sua natureza (informações sobre as diferenças entre os tipos de apresentação e naturezas de 
uma marca podem ser encontradas na seção 2 O que é marca). 

f) É exibida uma janela com uma prévia do serviço solicitado; o usuário deve conferir o serviço desejado, 
bem como os dados informados, tais como apresentação ou natureza da marca ou o valor do serviço 
em questão. Para finalizar, o usuário deve clicar em Finalizar Serviço; caso tenha se enganado quanto à 
escolha do serviço ou ao preenchimento de quaisquer outras informações durante essa fase, acione o 
botão Cancelar Serviço. 

g) Por fim, basta ler atentamente as instruções na página de "Serviço gravado com sucesso!" e acionar o 
botão Emissão da GRU. 

O usuário deve acionar o botão de Novo Serviço apenas quando realizar outro serviço da unidade escolhida. Ao 

terminar a emissão da GRU, o usuário deve clicar no link Finalizar Sessão, de forma a liberar os recursos do sistema 

para outros usuários. 

https://marcas.inpi.gov.br/emarcas/
http://formulario.inpi.gov.br/e-inpi/internetCliente/Principal.jsp
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Observação: 

Caso queira demandar o mesmo serviço mais de uma vez, o usuário não deve reutilizar a guia: basta selecionar 

novamente o mesmo serviço de maneira que uma nova GRU seja emitida. 

Orientações para preenchimento de campos  

Campo Objeto da petição se refere a: 

Ao emitir uma Guia de Recolhimento para apresentação de petição, em alguns casos, é solicitado o preenchimento 

do campo O Objeto da petição se refere a, bem como o campo Processo Administrativo. 

 

O campo Objeto da petição se refere a apresenta duas opções de preenchimento: em processo de registro ou em 

petição. A opção em processo de registro deve ser assinalada caso o serviço solicitado se refira a um pedido ou um 

registro de marca. Por exemplo, o serviço cumprimento de exigência relativo a uma exigência do INPI para o 

usuário reapresentar especificação de pedidos ou produtos de acordo com o Classificador Internacional. 

A opção em petição, por sua vez, deve ser assinalada caso o serviço solicitado se refira a uma petição. Continuando 

o exemplo acima, um serviço de cumprimento de exigência pode ser relativo a uma petição, quando for para 

apresentar documentos adicionais em decorrência de uma petição de transferência. 

Em ambos os casos, o usuário deve preencher o campo Processo administrativo, logo abaixo ao campo do objeto 

da petição, com o número do processo a que se refere o serviço solicitado. 

Exemplo: 

Na RPI foi publicada uma exigência para a petição de recurso ou de processo administrativo de nulidade. Neste 

caso, para cumprir a exigência o usuário deverá escolher a opção em petição. Caso o usuário deseje apresentar 

documentos de prioridade ou a procuração relativa ao pedido, deverá escolher a opção em processo de registro. 

Observação: 

Cabe lembrar que as tabelas descritivas de todos os serviços, suas aplicações e objetos a que se referem estão 

disponíveis no item 3.7 Quadros explicativos referentes às petições. 

Quando o serviço se referir a algum ato publicado na RPI, como, por exemplo, um cumprimento de exigência, 

aparecerá também o campo Revista que, por sua vez, deve ser preenchido com o número da RPI na qual foi 

publicado o referido ato. 

Petição Vinculada: 

Quando o usuário for emitir uma GRU para apresentação de petição e escolher a opção em petição, no campo 

objeto da petição, abrirá um novo campo Petição Vinculada, conforme a imagem abaixo. 
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Neste campo, aparecem as petições protocoladas para aquele processo. O usuário deve selecionar apenas a 

petição anterior já protocolada, vinculada a esse serviço referente à GRU solicitada. Caso a petição vinculada não 

se encontre entre as listadas, o usuário deve clicar no botão Confirma, para que seja disponibilizado um campo 

para preenchimento manual. 

Depois, basta finalizar e emitir a GRU correspondente ao serviço requerido. 

Complementação de Retribuições  

Guias de Recolhimento com valores a menor, inclusive por ocasião de mudanças na Tabela de Retribuições do INPI, 

podem ser complementadas antes da apresentação do pedido ou da petição para evitar exigências nesse sentido. 

Após acessar o módulo GRU com seu login e senha, o requerente deve selecionar como unidade a Administração 

Geral e preencher o código de serviço 800 ou selecionar a opção "Complementação de retribuição". Aparecerá 

uma relação de guias pagas anteriormente no campo "Guia Anterior". O requerente deve selecionar o número da 

guia anteriormente paga e informar o valor a ser complementado e depois clicar em confirmar. 

Após o pagamento da complementação, a cópia do comprovante de pagamento deve ser encaminhado em anexo 

ao pedido ou petição, seja por peticionamento eletrônico ou em papel, cabendo ressaltar que, para apresentar o 

formulário eletrônico, no campo destinado ao preenchimento do número da GRU, deverá ser informado sempre o 

número da GRU referente ao serviço principal, e nunca o número da GRU de complementação, que seguirá no 

formulário apenas como anexo. 

Observações: 

a) Para ser complementada, a GRU deve ter sido paga e conciliada. Caso já tenha efetuado o pagamento 
da GRU e deseje complementá-la, o usuário deverá esperar até o dia subsequente ao pagamento, 
quando o mesmo já estará conciliado e passará a constar da lista de GRUs pagas. 

b) A GRU deve ser complementada pelo mesmo requerente que a emitiu; do contrário, a GRU anterior 
não será encontrada. 

c) Quando a complementação da retribuição for solicitada por meio de exigência, o simples pagamento 
da guia de complementação não se configura como resposta. O cumprimento da exigência só será 
considerado como tal após a apresentação tempestiva de petição específica para tal finalidade. 

d) Guias de complementação não são protocoláveis. Caso o requerente deseje que o comprovante de 
pagamento conste dos autos do processo, deverá apresentá-lo por meio de petição específica, cujo 
código de serviço é 381 - Apresentação de documentos. 

e) Caso a complementação não tenha sido efetuada voluntariamente pelo usuário e seja, portanto, objeto 
de exigência, o valor a ser complementado deverá corresponder à diferença necessária para atingir o 
valor do serviço em vigor na data em que a exigência for respondida. 
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3.4 Pagamento da GRU 

De posse da Guia de Recolhimento da União emitida pelo sistema GRU, o usuário deve observar o seguinte: 

a) O pagamento da GRU na rede bancária deve ser obrigatoriamente realizado até o envio do Formulário 
Eletrônico, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado; 

b) Apesar de a GRU gerada possuir ƻ ǘŜǊƳƻ ά/ƻƴǘǊŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻέ no campo Vencimento, o usuário deve 
efetuar o pagamento até a data em que pretende entrar com o pedido. A data de vencimento da GRU 
não possui relação com os prazos administrativos e estes devem ser estritamente observados pelos 
requerentes de acordo com o que estabelece a Lei da Propriedade Industrial; 

c) A emissão da GRU, que corresponde à etapa de seleção do serviço pretendido, deverá ser efetuada 
obrigatoriamente pelo requerente ou por seu procurador/agente da propriedade industrial (ou 
preposto deste último), nunca por terceiros. Por esse motivo, o acesso ao sistema é condicionado à 
prévia identificação do usuário. Assim, à exceção da pré-existência do Agente da Propriedade 
Industrial, o nome do usuário que acessa o sistema para a seleção do serviço e, consequente, emissão 
da GRU constará impresso na guia gerada, vinculando o usuário em questão ao ato praticado; 

d) Cumpre observar que, para fins de validade dos atos praticados pelo usuário que dependam de 
pagamento de retribuição, o serviço pretendido será considerado como efetivamente pago somente 
após a conciliação bancária da respectiva GRU. 

3.4.1 Pagamentos fora do expediente bancário  

Pedido de registro de marc a 

Para fins de pagamento da retribuição referente ao depósito de pedido de registro de marca, a data da operação 

bancária é considerada como a data efetiva do pagamento, ainda que aquela tenha sido realizada em horários ou 

em dias durante os quais não há expediente bancário e desde que efetivamente comprovada. 

Portanto, nos casos em que a operação bancária relativa ao pagamento do pedido for realizada até a data do envio 

do formulário eletrônico, mas fora dos horários ou dos dias de expediente bancário, o usuário deve encaminhar, 

como anexo ao formulário eletrônico de pedido de registro, o comprovante digitalizado do pagamento da Guia de 

Recolhimento da União (GRU) contendo claramente o nº da GRU, a data de pagamento e autenticação bancária 

legíveis. 

Todos os pedidos de registro de marca são submetidos a um exame formal. Caso não tenha sido anexado o 

supracitado comprovante ou haja necessidade de esclarecer dúvidas sobre a efetiva data de recolhimento, poderá 

ser formulada exigência com este fim, a ser cumprida no prazo de cinco dias contínuos a partir da data da 

publicação da exigência. Nos casos de não cumprimento no prazo legal, o pedido será considerado inexistente, ou 

seja, não será mais dado prosseguimento ao pedido. 

Não são aceitos como comprovante de pagamento os agendamentos de operação bancária. 

Petições eletrônicas  

Para fins do pagamento da retribuição referente petições eletrônicas, a data da operação bancária é considerada 

como a data efetiva do pagamento. 

Portanto, nos casos em que a operação bancária relativa ao pagamento da petição for realizada até a data do envio 

da mesma, porém fora dos horários ou dias de expediente bancário, o usuário deve encaminhar, como anexo ao 
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formulário eletrônico de petição, o comprovante digitalizado do pagamento da Guia de Recolhimento da União 

(GRU) contendo claramente o nº da GRU, a data de pagamento e autenticação bancária legíveis. 

As petições são objeto de exame de conformidade, ocasião em que poderão ser formuladas exigências, sobretudo 

a fim de que seja enviada cópia digitalizada do comprovante de pagamento da GRU para que eventuais dúvidas 

sobre a efetiva data de recolhimento sejam esclarecidas. 

O cumprimento de eventual exigência deve ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação 

da exigência, sob pena de não conhecimento da petição eletrônica por falta de pagamento. 

Não são aceitos como comprovante de pagamento os agendamentos de operação bancária. 

3.5 Peticionamento eletrônico pelo e -Marcas 

Para ter acesso aos formulários eletrônicos de pedido e de petição, primeiramente é necessário que o usuário 

efetue seu cadastro no sistema e-INPI e gere uma guia correspondente ao serviço solicitado, para depois realizar o 

acesso por meio de login e senha. 

É também fundamental que, antes de iniciar o preenchimento, o usuário leia a Lei da Propriedade Industrial (LPI) 

nº 9279/96, bem como todos os itens desta seção, a fim de que obtenha mais esclarecimentos sobre como atuar 

junto à Diretoria de Marcas. 

3.5.1 Acesso ao formulário eletrônico  

Para ter acesso ao formulário eletrônico, o usuário deve ingressar no e-Marcas, preenchendo seu login e senha e 

clicando em Acessar. Uma vez no sistema, o usuário deve inserir o número da GRU devidamente paga (também 

chamado άƴƻǎǎƻ ƴǵƳŜǊƻέύ ƴƻ ŎŀƳǇƻ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƴǘŜΣ ŎƭƛŎŀƴŘƻ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀ ŜƳ Avançar. 

Cabe ressaltar que não devem ser inseridos, neste campo, números de GRU de serviços dispensados de petição, 

especificados no item 3.9 Serviços dispensados de petição, nem tampouco os números de GRU de 

complementação de retribuição, conforme descrito no item 3.3.1 Instruções para emissão da GRU. No caso de 

complementação, deve ser informado o número da GRU do serviço principal cujo valor está sendo 

complementado. A guia de complementação deverá seguir como um anexo do formulário eletrônico. 

O usuário tem 30 (trinta) minutos para efetuar o preenchimento do formulário eletrônico. Caso o tempo de sessão 

se encerre durante o preenchimento, as informações lançadas até aquele momento são salvas, bastando que o 

usuário faça login novamente para continuar o preenchimento. 

https://marcas.inpi.gov.br/emarcas/
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Observações: 

Cumpre lembrar que é por intermédio do número da GRU que a Diretoria de Marcas confirma a solicitação dos 

serviços e a conciliação bancária dos respectivos pagamentos, sendo, portanto, dado fundamental relativo à 

retribuição, além de possibilitar a eventual recuperação da segunda via do recibo do pedido. 

3.5.2 Preenchimento do formulá rio eletrônico  

Ao inserir o número da GRU no campo apropriado, o usuário tem acesso ao formulário eletrônico de pedido de 

registro de marca. No formulário, são migradas da GRU não apenas as informações referentes ao requerente e ao 

procurador (caso ele exista), como também alguns dados - natureza e forma de apresentação - relativos à marca 

requerida. Apenas os dados de natureza e apresentação da marca podem ser alterados no momento de 

preenchimento do formulário eletrônico. 

Os dados relativos ao procurador, se for o caso, reproduzem as informações cadastradas pelo próprio 

advogado/agente da propriedade industrial para sua identificação no momento de emissão da GRU. Assim, caso o 

acesso ao formulário eletrônico seja realizado pelo procurador, o formulário terá 2 (duas) informações básicas: um 

campo referente aos dados do requerente e outro relacionado aos dados do procurador. Há casos em que o 

procurador é cadastrado em um escritório de propriedade industrial, que também aparece no formulário 

eletrônico. 

Para os requerentes que não possuem representante legal, a sessão Dados Gerais figura de forma mais 

simplificada, sem os campos do procurador e do escritório. 

Os dados de apresentação e natureza da marca são carregados automaticamente com as informações fornecidas 

na GRU. O requerente deve observar se existe alguma inconsistência nesses dados e, caso exista, os campos podem 

ser atualizados. Para isso, o requerente deve clicar no ícone Alterar. Se o requerente alterar um desses dados, 

todas as informações preenchidas no formulário até então serão apagadas. Nesses casos, basta preencher 

novamente os campos necessários. 
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Instruções para preenchimento de campos  

Elemento nominativo da marca: 

O usuário deve preencher o elemento nominativo da marca, caso sua apresentação seja nominativa ou mista, 

conforme figura a seguir:  

 

Caso a marca seja tridimensional e não existam elementos nominativos a serem informados, o preenchimento 

deste campo não é obrigatório. 

Se a marca contiver algum elemento em idioma estrangeiro, ele deve ter sua tradução indicada pelo usuário. 

Para os casos em que a marca for mista ou tridimensional, o elemento nominativo da marca deve corresponder 

exatamente ao texto constante da figura enviada. 

Havendo divergência entre o elemento nominativo constante da imagem da marca e o declarado pelo usuário, 

prevalecerá o que consta na imagem. A Diretoria de Marcas pode efetuar correções necessárias para que o pedido 

seja publicado sem divergências. Caso o requerente apresente imagem da marca cuja apresentação seja divergente 

da descrita no formulário eletrônico, a correção da apresentação será efetuada, sempre prevalecendo o que consta 

na imagem da marca. 

A marca constante na imagem apresentada não poderá sofrer alterações após seu depósito, ainda que o pedido 

seja alvo de exigência formal acerca de legibilidade, ou por qualquer outro motivo que enseje a apresentação de 

uma nova imagem. A marca deve sempre corresponder ao sinal inicialmente depositado. 

Todavia, há algumas circunstâncias específicas em que se permite modificar o sinal originalmente protocolado: 

¶ Erros de digitação da marca nominativa; 

¶ Divergência entre a imagem da marca e a declaração do elemento nominativo; 

¶ tǊŜǎŜƴœŀ ŘŜ ǎƝƳōƻƭƻǎ ŘŜ ƳŀǊŎŀ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘŀ όϯ Ŝ ϰύ. 

No que se refere aos erros de digitação por parte do requerente, só será efetuada alteração no sinal originalmente 

reivindicado se restar caracterizado o erro e a intenção de registro do sinal correto. A solicitação de correção deve 

ser feita pelo interessado por meio de petição de Correção de dados no processo devido a falha do interessado, 

código de serviço 378 da Tabela de Retribuições. 

Vale observar que a caracterização do equívoco na digitação ou preenchimento deverá ser feita com auxílio de 

documentos, como os comprobatórios de prioridade unionista ou prova de uso anterior da marca, ou mesmo um 

registro anterior contendo o elemento nominativo pretendido. 
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Imagem digital da marca: 

Sempre que a marca for figurativa, mista ou tridimensional, o usuário deverá anexar obrigatoriamente o 

documento contendo a imagem digital da marca, por meio do botão Adicionar. A qualquer momento, antes do 

envio do formulário, o usuário poderá remover a imagem apresentada e anexar outra. Para isso, deverá clicar no 

ícone correspondente à exclusão. 

Vale lembrar que, sem a imagem digital, o envio do formulário eletrônico do pedido de registro não é possível. 

O usuário deve, obrigatoriamente, observar as especificações técnicas referentes à transmissão de imagens através 

do formulário eletrônico: 

Formato de arquivo váli do JPG 

Tamanho mínimo  945 x 945 pixels (8 cm x 8 cm) 

Resolução mínima  300 dpis 

Tamanho máximo do arquivo  2 MB 

 

A imagem enviada deve corresponder efetivamente à marca pretendida e estar contida obrigatoriamente em uma 

moldura de tamanho 8 cm x 8 cm, conforme exemplo abaixo: 

 

Além das especificações acima descritas, o depositante deve observar: 

a) Ao preparar o arquivo, o usuário deve utilizar apenas uma única imagem referente ao sinal solicitado, 
não sendo aceitos, portanto, arquivos que contenham duplicações ou variações da mesma figura, ou 
quaisquer outros elementos que venham a prejudicar a inteligibilidade daquilo que o usuário pretende 
requerer como marca; 

b) A imagem enviada deve atender ao requisito de nitidez necessário para a plena identificação dos 
componentes figurativos da marca requerida, o que inclusive se aplica ao(s) elemento(s) nominativo(s) 
da marca mista ou tridimensional, grafado(s) junto à imagem; 

c) Caso o usuário envie uma imagem colorida como forma de identificar a sua marca, ele deve estar 
ciente de que essa opção equivale à reivindicação de cores, o que integra, necessariamente, o registro 
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da marca solicitada na hipótese de a mesma vir a ser concedida. Neste caso, não é necessária a 
reivindicação de cores por meio de setas indicativas; 

d) Nãƻ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ƛƴŎƭǳƝŘƻǎ ǎƝƳōƻƭƻǎ ŎƻƳƻ ϯ Ŝ ϰ ƴŀ ǇŀǊǘŜ ŦƛƎǳǊŀǘƛǾŀ Řŀ ƳŀǊŎŀ ǳƳŀ ǾŜȊ ǉǳŜ ǎƻƳŜƴǘŜ ŀǎ Ƨá 
registradas podem utilizá-los; 

e) A imagem não deve conter rasuras; 

f) A imagem deve conter apenas os elementos nominativos que o requerente deseja registrar como 
marca. Elementos tais como pesos, medidas, endereços, telefones, assinaturas e endereços eletrônicos 
deverão constar da imagem apenas se o requerente de fato quiser registrá-los como marca, devendo, 
para tanto serem ŘŜŎƭŀǊŀŘƻǎ ƴƻ ŎŀƳǇƻ ά9lemento nominativo dŀ ƳŀǊŎŀ ƳƛǎǘŀέΦ 

 

Imagem digital da marca tridimensional: 

Se a forma de apresentação da marca solicitada for tridimensional, o usuário deve anexar a imagem digital da 

marca contendo suas vistas (posterior, anterior, superior, inferior e laterais), bem como sua perspectiva, de modo a 

permitir suficiente compreensão do conjunto para cuja forma o requerente reivindica a proteção como marca. 

O formulário eletrônico possui campo especifico para anexar as vistas e perspectivas no formato JPG, análogo aos 

procedimentos para anexar a Imagem digital da marca. No entanto, é facultado ao depositante anexar o 

documento em PDF, através do campo Anexos. Neste caso não há necessidade de utilizar o campo específico 

acima mencionado. 

Destaca-se que as especificações técnicas acima descritas para o campo Imagem Digital da Marca aplicam-se ao 

campo Vistas e Perspectivas. 

Especificação de produtos ou serviços: 

A especificação de produtos ou serviços se refere à escolha dos produtos ou serviços que a marca visa assinalar. 

Todos os produtos ou serviços escolhidos devem ser enquadrados em apenas uma classe. A escolha da classe que 

mais identifica os produtos ou serviços, que realmente são fornecidos pelo requerente, é muito importante, pois a 

classificação constitui um relevante instrumento administrativo, principalmente no que se refere à busca de 

anterioridades. Vale observar que a Classificação Internacional de Produtos e Serviços e suas listas auxiliares 

encontram-se disponíveis para download no portal do INPI. 

Quando o formulário eletrônico de pedido de registro de marca for o gerado sob o código 389 da Tabela de 

Retribuições do INPI para marcas de produto, de serviço ou coletivas, o usuário deverá selecionar, nesse campo, 

uma única classe e os itens da especificação nos quais se encontra(m) o(s) produto(s) ou serviço(s) a ser(em) 

assinalado(s) pela marca. 

Não há um limite de itens a serem especificados, porém todos os produtos ou serviços devem enquadrar-se em 

uma mesma classe e se referir à atividade do requerente. A especificação solicitada não poderá ser modificada 

após o ato do depósito, exceto nos casos de restrição solicitada pelo requerente/titular por meio de petição 

específica. Caso sejam selecionados produtos ou serviços em classes diferentes, o sistema armazenará apenas a 

última classe selecionada. 

http://www.inpi.gov.br/portal/artigo/classificacao_marcas
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Como forma de auxiliar o usuário na busca pela classe/especificação desejada, o formulário apresenta ferramentas 

de pesquisa e seleção de tais informações. Assim, o usuário pode efetuar a pesquisa em todas as classes, clicando 

no botão Exibir lista de classes ou pode efetuar a busca mediante o uso de palavras-chave, através do botão 

Pesquisa por palavra-chave. 

tŜǎǉǳƛǎŀ ǇŜƭƻ ƳŞǘƻŘƻ ά9ȄƛōƛǊ ƭƛǎǘŀ ŘŜ ŎƭŀǎǎŜǎέ: 

Escolhendo a opção Exibir lista de classes, são exibidas as listas das classes internacionais, contendo uma descrição 

sumarizada para cada classe. Caso, no momento de emissão da GRU, o usuário escolha depositar marca de 

produto, são apenas disponibilizadas as classes de 1 a 34; caso opte por marca de serviço, são disponibilizadas as 

classes de 35 a 45. Se o pedido de registro refere-se a uma marca coletiva, são disponibilizadas as 45 classes 

internacionais: 

 

O usuário deve clicar na descrição sumarizada da classe desejada. No exemplo abaixo, o usuário clicou no texto 

explicativo relativo à classe 15 e, a partir dele, foi dada a opção Pesquisar para efetuar a busca de um termo dentro 

da classe e a opção Listar Todas, para listar todos os itens relativos a essa classe: 
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Optando por efetuar a busca de um termo escolhido dentro da classe, o sistema a realiza apenas na classe 

selecionada. 

O usuário também pode optar por listar todos os itens da classe escolhida. Neste caso, é apresentada uma lista de 

todos os produtos ou serviços relativos àquela classe. O usuário pode selecionar, um a um, todos aqueles produtos 

que aquela marca visa proteger. 

Destaca-se que devem ser escolhidos produtos ou serviços dentro de uma mesma classe. Quando são selecionados 

produtos ou serviços em classes diferentes o sistema armazena apenas a última classe selecionada. 

Selecionada a especificação de produtos ou serviços que a marca visa assinalar, o usuário deve clicar no botão OK, 

confirmando os produtos ou serviços escolhidos e salvando-os no formulário eletrônico. 

A partir do momento em que a especificação de produtos ou serviços consta no formulário, todas as buscas estão 

limitadas à classe escolhida. Para realizar a busca em todo o classificador é necessário clicar no botão Limpar, 

eliminando tudo o que foi anteriormente selecionado. Itens podem ser excluídos, individualmente, clicando no 

ícone relativo à exclusão, à direita de cada item selecionado. 

Pesquisa pelo método "Pesquisar por palavra-chave": 

Escolhendo a opção Pesquisar por palavra-chave o usuário pode obter produtos ou serviços em classes diferentes 

como resultado de sua pesquisa. 

¶ Caso, no momento de emissão da GRU, o usuário tenha escolhido depositar marca de produto, a busca por 

palavra-chave trará elementos encontrados nas classes 1 a 34; 

¶ Caso tenha optado por marca de serviço, a busca por palavra-chave conterá elementos encontrados 

apenas nas classes 35 a 45; 

¶ Se o pedido de registro for referente a uma marca coletiva, a busca por palavra-chave conterá elementos 

encontrados em todo o classificador. 
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No exemplo abaixo, a palavra "casa" foi pesquisada em um pedido de registro de marca relativo a produto. Note 

que a busca é feita por radical, trazendo também a palavra "casaco". 

 

O usuário deve escolher os produtos ou serviços de uma mesma classe NICE e clicar no botão OK, confirmando os 

produtos ou serviços escolhidos e consequentemente salvando-os no formulário eletrônico. 

A partir do momento em que a especificação de produtos ou serviços consta no formulário, todas as buscas estão 

limitadas à classe escolhida. Para realizar busca em todo o classificador é necessário clicar no botão Limpar 

eliminando tudo o que foi anteriormente selecionado. 

Vale lembrar que o uso de termos pré-aprovados constante de Classificação Internacional de Nice e das listas 

auxiliares disponibilizados pelo INPI dispensará o pedido de análise da adequação da especificação, tornando seu 

processamento potencialmente mais rápido. O emprego de expressões que não constem do rol de termos pré-

aprovados é permitido apenas em formulários de pedido de registro em papel ou, nos formulários eletrônicos de 

pedido de registro com especificação livre. 

Pedido eletrônico com especificação de livre preenchimento 

O serviço de pedido de registro de marca eletrônico com especificação livre encontra-se sob o código 394 da 

Tabela de Retribuições do INPI. Esse serviço só é aplicável às marcas de produto, de serviço e coletivas. Caso o 

usuário opte por esse serviço, serão fornecidos no formulário eletrônico um campo para o preenchimento com o 

número da classe e outro campo para o preenchimento da especificação livre, como demonstrado no exemplo a 

seguir: 
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Embora o campo da especificação seja de livre preenchimento, a fim de se evitar incorreções na especificação de 

produtos ou serviços, os usuários devem se orientar pelas tabelas de classificação disponíveis no portal do INPI, 

buscando analogias para o melhor enquadramento dos produtos ou serviços. 

Conforme disposto no art. 2º, parágrafo único, da Resolução nº 127/14, de 06/03/2014, eventuais anexos 

contendo especificação não serão aceitos pelo INPI, devendo toda especificação livre ser aposta apenas no campo 

específico do formulário de pedido de registro de marca com especificação livre ou apresentada em requerimentos 

em papel. 

Caso o requerente tenha recolhido a retribuição para o serviço 389, não será possível alterá-lo para o serviço 394. 

Nessa hipótese, se o requerente deseja apresentar uma especificação de livre preenchimento, aproveitando a GRU 

paga, deverá complementar o valor do serviço 389 e apresentar o requerimento em papel. 

Vale lembrar que não existe a possibilidade de emitir GRU referente ao serviço 394 para depósito de marca de 

certificação. Em tais casos, o código a ser utilizado é o 389, que já possui campo para livre preenchimento da 

especificação. 

Marcas de serviço e certificação: 

Caso a marca depositada seja de serviço, o usuário pode utilizar a mesma ferramenta, empregando a mesma 

sistemática de pesquisa apresentada nos exemplos acima. A única diferença se refere ao fato de que, neste caso, 

ele tem opção de indicar se, além do serviço propriamente dito, ele também presta consultoria, assessoria ou 

informação relativa ao serviço selecionado. 

O usuário deve marcar a correta opção correspondente à efetiva especificação do serviço por ele exercido. 

Portanto, se o usuário presta apenas o serviço propriamente dito, deve marcar somente o item em questão, sem 

selecionar as opções consultoria, assessoria ou informação; por outro lado, ele pode também, conforme o caso, 

marcar alguma ou todas as opções anteriores (consultoria, assessoria ou informação), sempre em função da sua 

efetiva atividade. 

No caso da marca de certificação, os produtos e/ou serviços a serem certificados devem ser informados em campo 

específico. Cumpre esclarecer que, para efeitos de classificação, o serviço de certificação é automaticamente 

enquadrado na Classe 42. 

Produtos e serviços não encontrados: 

As tabelas relativas à classificação de produtos e serviços de Nice e suas listas auxiliares são relativamente 

extensas, embora não sejam exaustivas. Existe uma grande possibilidade de que o usuário encontre nas listas de 

classificação um exemplo do seu produto ou serviço. No entanto, na hipótese de o produto ou serviço não constar 
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de maneira literal nas tabelas do formulário, aconselha-se que o enquadramento seja feito por analogia aos 

produtos e serviços já listados na Classificação de Nice ou na Lista Auxiliar. Essa analogia deve ser feita de forma 

que o item selecionado espelhe o mais fielmente o produto ou serviço desejado. 

Caso não seja encontrada a classe correta após a consulta cuidadosa às listas de classificação, o usuário pode 

submeter uma consulta paga à Comissão de Classificação de Produtos e Serviços, conforme descrito no item 10.1.1 

Consulta à Comissão de Classificação de Produtos e Serviços. 

Declaração de atividade  

Em cumprimento ao artigo 128 da Lei da Propriedade Industrial, é necessário que, no caso das pessoas de direito 

privado solicitando marca de produto ou serviço, seja declarado, sob as penas da lei, o exercício efetivo e lícito da 

atividade do requerente à época do depósito, de modo direto ou por meio de empresas controladas direta ou 

indiretamente. 

Quando a marca for de certificação, é necessário que o requerente não possua interesse comercial ou industrial 

direto nos produtos/serviços reivindicados. Já nos casos de marca de natureza coletiva, é necessário que o 

requerente seja representativo de uma coletividade. 

Observação: os documentos que contêm as informações relativas à atividade do requerente, tais como contrato 

social, atas de constituição da empresa ou objeto social da firma, ainda que eventualmente não anexados no ato 

do envio do pedido de registro, deverão ser guardados pelo usuário, pois o INPI poderá, a qualquer momento, 

formular exigência relativa à sua apresentação. 

Reivindicação da prioridade unionista  

A reivindicação de prioridade unionista, conforme item 2.4.1 Territorialidade, é um expediente previsto na 

Convenção da União de Paris (CUP), também contemplado pela Lei da Propriedade Industrial, em seu art. 127. 

A reivindicação da prioridade unionista deve ser feita no ato do depósito, clicando na quadrícula específica. Em 

seguida, devem ser preenchidos os campos relativos à data e ao número do depósito ou registro referente à marca 

em questão, assim como o campo referente ao país ou à organização onde a marca se encontra depositada. 

Convém observar que a declaração da prioridade unionista deverá conter, pelo menos, o país e a data de depósito 

do pedido ou registro, conforme estabelecido no item D do art. 4º da Convenção da União de Paris (CUP). 

Vale notar que, caso o usuário queira reivindicar mais de uma prioridade, ele pode fazê-lo mediante o 

preenchimento dos respectivos campos e clicando em Adicionar. 

Informações adicionais sobre os documentos comprobatórios da prioridade unionista podem ser obtidas no item 

3.8.3 Documentos relativos à reivindicação de prioridade unionista. 

Classificação de elementos figurativos  

Para os casos em que a forma de apresentação da marca for mista, figurativa ou tridimensional, faz-se necessário 

classificar seus elementos figurativos. Isto se deve principalmente ao fato de que, no momento do exame de 

registrabilidade, a busca figurativa deve se pautar em determinados critérios previamente estabelecidos para 
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facilitar as sistemáticas de busca em grandes bancos de dados como o do INPI. Esses critérios preestabelecidos 

encontram respaldo na Classificação Internacional de Elementos Figurativos. 

Como forma de auxiliar o usuário na busca pela classificação que melhor corresponde ao elemento figurativo 

objeto do pedido, o formulário apresenta ferramentas de pesquisa e seleção de tais informações. Assim, 

semelhante ao que ocorre na seleção de especificação de produtos ou serviços, o usuário pode efetuar a pesquisa 

ŜƳ ǘƻŘŀǎ ŀǎ ŎƭŀǎǎŜǎΣ ŎƭƛŎŀƴŘƻ ƴƻ ōƻǘńƻ ά9ȄƛōƛǊ ƭƛǎǘŀ ŘŜ ŎƭŀǎǎŜǎέΣ ƻǳΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ǳǎƻ ŘŜ ǇŀƭŀǾǊŀǎ-chave, através do 

ōƻǘńƻ άtŜǎǉuisa por palavra-ŎƘŀǾŜέΦ 

tŜǎǉǳƛǎŀ ǇŜƭƻ ƳŞǘƻŘƻ ά9ȄƛōƛǊ ƭƛǎǘŀ ŘŜ ŎƭŀǎǎŜǎέ: 

Escolhida a opção Exibir lista de classes, será exibida a lista de todas as categorias, contendo uma descrição 

sumarizada para cada uma. Ao clicar em uma destas categorias, serão abertas as divisões: 

 

O usuário deverá refinar a sua classificação, clicando em cima do item desejado e escolhendo as opções que mais 

se adequam ao elemento figurativo de sua marca. 

O procedimento acima pode ser executado para cada um dos elementos figurativos que compõe a imagem, 

lembrando que poderão ser selecionadas até 5 (cinco) classificações. 

Selecionada a classificação de elementos figurativos que melhor corresponde ao elemento figurativo da marca 

pretendida, o usuário deve clicar no botão OK, confirmando que são estas as classificações escolhidas, salvando-as 

consequentemente no formulário eletrônico. 

tŜǎǉǳƛǎŀ ǇŜƭƻ ƳŞǘƻŘƻ άtŜǎǉǳƛǎŀ ǇƻǊ ǇŀƭŀǾǊŀ-ŎƘŀǾŜέ: 

9ǎŎƻƭƘŜƴŘƻ ŀ ƻǇœńƻ άtŜǎǉǳƛǎŀǊ ǇƻǊ ǇŀƭŀǾǊŀ-ŎƘŀǾŜέ ƻ ǳǎǳłǊƛƻ ǘŜǊłΣ ŎƻƳƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜ ǎǳŀ ǇŜǎǉǳƛǎŀΣ ŀ ŘŜǎŎrição 

sumarizada de categorias diferentes, o que não ocorre quando opta pela exibição de todos os itens de uma mesma 

categoria. 
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bƻ ŜȄŜƳǇƭƻ ŀōŀƛȄƻΣ ŀ ǇŀƭŀǾǊŀ άǎƻƭέ Ŧƻƛ ƻ ŀǊƎǳƳŜƴǘƻ Řŀ ōǳǎŎŀΦ bƻǘŜ ǉǳŜ ǎńƻ ƭƛǎǘŀŘƻǎ ƛǘŜƴǎ Řŀǎ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀǎ мΣ пΣ мр Ŝ 

23, dentre outras. O resultado da pesquisa denota que a mesma é feita por radical, trazendo palavras como 

άisoladosέ, άgasolinaέ e άsólidosέ. 

 

Selecionada a classificação de elementos figurativos que melhor corresponde ao elemento figurativo da marca 

pretendida, o usuário deve clicar no botão OK, confirmando que são estas as classificações escolhidas, salvando-as 

consequentemente no formulário eletrônico. 

O usuário pode remover as classificações a qualquer momento antes do envio do formulário, clicando no ícone que 

consta ao lado direito de cada uma. 

Destaca-se que no portal do INPI consta, disponível para download, a lista contendo todas as Categorias, Divisões e 

Seções da Classificação de Viena. 

Anexos 

De acordo com a especificidade de cada pedido de registro ou petição, o formulário eletrônico correspondente 

deve conter anexos, que podem ser obrigatórios ou facultativos, conforme o caso. Os quadros explicativos com a 

descrição dos anexos obrigatórios nas petições eletrônicas podem ser conferidos no item 3.7 Quadros explicativos 

referentes às petições. Orientações específicas quanto ao conteúdo dos anexos mais comuns constam no item 3.8 

Orientações adicionais quanto aos anexos. Vale lembrar que, no caso de peticionamento eletrônico, a ausência de 

anexos obrigatórios impede que o usuário prossiga no preenchimento e envio do formulário. 

O usuário deve: (a) escolher o tipo de anexo que deseja inserir, (b) clicar no botão Adicionar e, em seguida, (c) 

selecionar, no seu computador, o arquivo em formato PDF que deseja anexar no formulário eletrônico. Após estes 

três passos, o anexo fará parte do formulário eletrônico, assim como o nome original do arquivo (o título do 

arquivo gravado no computador) para conferência do depositante. 

http://www.inpi.gov.br/portal/artigo/classificacao_marcas
http://www.inpi.gov.br/portal/artigo/classificacao_marcas
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Anexos não pré-definidos podem também ser adicionados através do campo Outros. O usuário deve (a) descrever 

o anexo informando nome que reproduza, o mais fielmente possível, o seu conteúdo; (b) clicar no botão Adicionar 

e, em seguida, (c) selecionar, no seu computador, o arquivo em formato PDF que deseja anexar ao formulário 

eletrônico. 

O usuário pode remover os anexos a qualquer momento antes do envio do formulário, clicando no ícone que 

consta ao lado direito de cada um. 

Todos os documentos anexados aos formulários eletrônicos de pedido de registro ou petição devem ser enviados 

ao INPI como documentos digitais ou digitalizados. Assim, para todos os efeitos desse manual, o termo 

documento, quando referente ao envio de anexos, significa o conjunto de textos e/ou imagens enviados sob forma 

de arquivo eletrônico. Seja através da digitalização de conteúdos originalmente em meio físico, seja por meio da 

cópia de arquivo existente exclusivamente em meio digital. 

Por medida de segurança, o usuário deve utilizar o formato PDF para documentos de texto. Para a leitura de 

arquivos PDF é necessário ter instalado o software Acrobat Reader, que é gratuito e pode ser baixado na Internet. 

A extensão PDF constitui em uma medida de segurança para o usuário e para o INPI, visando impedir a edição não 

autorizada. 

O arquivo de texto pode ser convertido para PDF utilizando-se o OpenOffice.Texto (Software Livre - gratuito); o 

Microsoft Word (2007 em diante) ou o Acrobat Writer. 

O usuário deve, obrigatoriamente, observar as especificações técnicas referentes à transmissão de documentos de 

texto através do formulário eletrônico: 

Formato de arquivo  PDF 

Tamanho máximo  2 MB 

 

No caso de documentos de texto que precisem ser impressos para autenticação e depois ter suas páginas 

digitalizadas, ou ainda no caso de envio de cópia de documentos já impressos, recomenda-se que: 

a) As páginas sejam digitalizadas em preto e branco, como uma imagem TIF, no tamanho original e com 
resolução de 200 a 300 DPI; 

b) Após a digitalização de todas as páginas do documento, estas devem ser colocadas em um documento 
do editor de texto Word ou do Open Office para, então, serem convertidas em arquivo PDF. O arquivo, 
ainda que contenha diversas imagens, terá seu tamanho comprimido, o que facilitará sua transmissão; 

c) Documentos com tamanho superior a 2 MB podem ser fracionados de forma a serem enviados 
inteiramente. (Exemplo: Contrato Social ς Parte 1; Contrato Social ς Parte 2; Contrato Social ς Parte 3); 

d) Recomenda-se muito cuidado na hora de selecionar e enviar um documento anexado. Deve-se conferir 
se o documento descrito é o que de fato está sendo enviado. Este procedimento é de inteira 
responsabilidade do requerente; 

e) Por fim, convém verificar a integridade dos arquivos enviados, assim como sua extensão. Quanto maior 
for a atenção com os arquivos enviados como anexo, menor será a chance do pedido de registro ou 
petição sofrer algum tipo de exigência formal ou de conformidade. 
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3.5.3 Observações específicas para o formulário eletrônico de petição  

Por definição, petição é um instrumento administrativo relativo à apresentação de exposições escritas para a 

defesa de um direito, bem com instrumento para a solicitação de serviços ao INPI. No caso da Diretoria de Marcas, 

uma petição serve para encaminhar alguma informação e/ou solicitação relativa a algum pedido ou registro de 

marca, ou ainda a algum serviço avulso prestado pela Diretoria. 

O formulário eletrônico de petição de marca reproduzirá não apenas as informações referentes ao requerente e a 

seu procurador (caso haja), como também os principais dados concernentes ao serviço solicitado, tais como 

descrição da petição, nº do processo vinculado ao ato e diversos outros dados variáveis de acordo com a natureza 

do serviço demandado. Sendo assim, tais informações não poderão ser alteradas, visto que são fornecidas no 

ambiente de emissão da Guia de Recolhimento. 

No preenchimento do formulário, e de acordo com a especificidade de cada serviço pretendido, novas informações 

serão solicitadas ao usuário, de maneira que petições também se configuram em documentos de natureza tão 

dinâmica quanto à do pedido de registro. 

Para acessar o formulário eletrônico de petição de marca, o usuário deverá adotar os mesmos procedimentos 

adotados para o pedido, procedimentos descritos no item 3.5.1 Acesso ao formulário eletrônico. 

O preenchimento do formulário eletrônico de petição também obedece aos mesmos princípios que nortearam a 

construção do formulário eletrônico de pedido de registro. Todavia, muito embora não seja reproduzida nesse 

manual a totalidade dos formulários de petição - até porque seu preenchimento é autoexplicativo ς quadros 

explicativos serão apresentados, estabelecendo os principais procedimentos, bem como orientações de caráter 

mais específico, no que tange ao correto envio das informações através da petição selecionada. 

Peculiarid ades de alguns tipos de petição  

Para cada tipo de petição poderá existir um campo específico que a diferencia das demais. Abaixo listamos os tipos 

de petição contendo algumas de suas especificidades: 

Tipo de Petição  Especificidades  

338 ɀ Cumprimento de 
Exigência decorrente de 
Exame Formal em Pedido  de 
Registro  

Esta petição conterá campo, não obrigatório, para anexar a Imagem 
Digital da Marca, caso a mesma tenha sido alvo de exigência. 

347 ɀ Certidão de busca de 
marca por titular  

No formulário constará campo específico para o usuário informar se a 
busca será por Nome/Razão Social ou por CPF/CNPJ. O parâmetro da 
busca também deverá ser informado. 

377 ɀ Certidão de busca de 
marca por classe de produto 
ou serviço  

Neste formulário o usuário deverá anexar a Imagem Digital ou 
preencher o elemento nominativo da marca que será alvo da certidão 
de busca. A classe para a qual será efetuada a consulta também deverá 
ser obrigatoriamente informada. 
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340 ɀ Cumprimento de 
exigência  

Esta petição conterá campo, não obrigatório, para anexar a Imagem 
Digital da Marca, caso a mesma tenha sido alvo de exigência. 

348 ɀ Anotação de alteração 
de Nome, Sede ou Endereço 

Neste formulário, o usuário deverá informar os dados a serem 
atualizados no Banco de Dados de Marcas. As informações que não 
serão atualizadas são isentas de preenchimento. 

349 ɀ Anotação de 
Transferência de 
Titularidade  

Ao emitir uma GRU (Guia de Recolhimento da União) para este 
serviço, o usuário deverá informar um pedido/registro dentre aqueles 
que serão transferidos, bem como a quantidade total de processos, do 
mesmo titular, envolvidos na operação. Mediante a quantidade de 
pedidos/registros a serem transferidos, informados no ato de emissão 
da GRU, o formulário eletrônico de petição correspondente trará 
exatamente a mesma quantidade de campos, permitindo ao usuário 
informar a numeração dos processos envolvidos no serviço. No 
formulário, será efetuada uma validação no Banco de Dados para 
averiguar a real existência dos pedidos/registros informados.  
Atenção: No ato de emissão da GRU relativa à transferência, deve ser 
informado um pedido cuja notificação que abre prazo para Oposição já 
tenha sido publicada na Revista da Propriedade Industrial. 
Declaração de atividade: vale ressaltar que no caso de pedidos ainda 
pendentes de exame de mérito objeto de transferência, o cessionário 
não está dispensado de fornecer esclarecimentos quanto à atividade 
do depositante da marca, assim como de cumprir outras exigências 
que se apliquem ao pedido de registro de marca em questão. 

 

Observação: 

A maioria das petições possui o ŎŀƳǇƻ ά¢ŜȄǘƻ Řŀ tŜǘƛœńƻέ ǉǳŜ Ş ŘŜ ƭƛǾǊŜ ǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻ Ŝ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀ нΦрлл 

caracteres para a utilização do usuário. Nele, o usuário pode apresentar suas alegações ou esclarecimentos, caso o 

número de caracteres seja suficiente. 

3.5.4 Envio do formulário eletrôn ico 

Para finalizar o preenchimento do formulário eletrônico de pedido de registro ou de petição, o usuário deve, 

obrigatoriamente, declarar a veracidade das informações prestadas, sob pena de o mesmo não ser enviado: 

 

Após assinalar a declaração anterior, serão apresentadas, ao final do formulário, 3 (três) opções, a saber: Voltar, 

Terminar outra hora e Avançar: 

a) Voltar: o usuário retorna para a tela inicial, na qual deve inserir novamente a GRU para reabrir o 
formulário. As informações preenchidas até então são gravadas; 

b) Terminar outra hora: é efetuado automaticamente o logout do sistema. As informações preenchidas 
ficam gravadas para posterior envio do formulário, sendo sua recuperação feita por meio do login, 
senha e número da GRU. 

c) Avançar: o sistema faz uma verificação, visando identificar se as informações indispensáveis foram 
preenchidas e se os anexos obrigatórios foram inseridos no formulário. Caso falte alguma informação o 



45 

sistema sinaliza ao usuário. Se as informações básicas estiverem preenchidas o sistema apresenta uma 
prévia do formulário, a fim de que o mesmo seja validado, pelo usuário, antes do envio. 

Abaixo da prévia do formulário, constam as opções Voltar, Terminar outra hora e Protocolar. 

a) Voltar: o usuário retorna para a tela anterior. 

b)  Terminar outra hora: é efetuado automaticamente o logout do sistema. As informações preenchidas 
ficam gravadas para posterior envio do formulário, sendo sua recuperação feita por meio do login, 
senha e número da GRU. 

c) Protocolar: significa que a Guia de Recolhimento já foi paga, que o usuário concorda com a visualização 
prévia e vai efetivamente apresentar o seu pedido ou petição de marca. Tendo selecionado a opção 
Protocolar, abrirá a caixa abaixo, alertando ao usuário sobre todas as questões relativas à emissão da 
Guia de Recolhimento e ao pagamento, descritas nos itens 3.3 Emissão da GRU e 3.4 Pagamento da 
GRU. 

 

Selecionando a opção Não o usuário retornará para a visualização prévia e pode clicar em Voltar para reeditar o 

formulário. Selecionando Sim, o formulário é enviado e emite o recibo de envio, não sendo mais possível alterar as 

informações inseridas. A tela a seguir mostra o efetivo envio do formulário eletrônico: 
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Foram geradas informações essenciais sobre o depósito eletrônico: 

a) Número do pedido: número de nove dígitos que identifica o pedido de registro junto ao INPI. Munido 
desse número, o usuário deve acompanhar o andamento do seu processo através da RPI (em formato 
PDF) disponível em nosso portal, para acompanhar a publicação do pedido, bem como a possibilidade 
de uma eventual exigência formal, cujo prazo de cumprimento é de cinco dias da data da publicação na 
RPI sob pena de o pedido ser considerado inexistente. No caso de petições, este é apenas o número do 
pedido ou do registro ao qual a petição se refere. Informações adicionais sobre o acompanhamento do 
pedido podem ser obtidas na seção 3.11 Acompanhamento de processos. 

b) Número do seu protocolo: número, destacado em verde, que é essencial para o acompanhamento do 
andamento das petições apresentadas. Com esse número, é possível acompanhar o andamento de sua 
petição através da RPI (em formato PDF), disponível em nosso portal, inclusive com relação a eventual 
exigência de conformidade. No caso de depósito de pedido de registro de marca, este é apenas um 
número de controle num universo geral de pedidos e petições. O acompanhamento do depósito do 
pedido deve ser efetuado pelo número de pedido, de nove dígitos. 

c) Data e horário do protocolo: constituem a data e hora em que o sistema do INPI recebe o seu pedido 
ou petição. Em caso de pedido de registro de marca, cabe observar que a data de envio do pedido será 
a chamada data de prioridade. A prioridade é importante, enfim, porque todo o exame de marcas leva 
em conta a existência de pedidos anteriores. 

3.5.5 Recibo de envio do formulário eletrônico  

O usuário tem acesso ao recibo do pedido de registro de marca ou da petição na tela de confirmação do protocolo, 

clicando no botão em destaque abaixo: 

 

O recibo do pedido de registro ou da petição é emitido em PDF, que deve ser impresso ou salvo no computador do 

usuário. Vale lembrar que o número do pedido/protocolo é fundamental para acompanhar do andamento do 

processo na Revista da Propriedade Industrial. 

O recibo contém importantes informações a serem observadas pelo usuário: 

a) Os dados preenchidos no formulário eletrônico juntamente com a documentação anexada passam a 
compor um único arquivo em PDF, com assinatura eletrônica emitida por autoridade certificadora, que 
não pode ser alterado, conferindo total segurança aos usuários do sistema. As páginas são numeradas, 
contabilizado as páginas do formulário e também as páginas relativas aos anexos; 

b) No arquivo em formato PDF, ao clicar no ícone, é disponibilizado ao usuário o menu de acesso rápido 
aos seus documentos. Nesse menu, é exibido um índice, contendo os títulos de anexos, definidos pelo 
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próprio usuário no preenchimento do formulário eletrônico, conforme modelo a seguir. É de grande 
importância que o usuário nomeie atentamente os arquivos que serão anexados. 

Segunda via do recibo de envio de formulário eletrônico  

Após enviar o formulário eletrônico de pedido de registro de marca ou petição, o usuário pode obter a 2ª via do 

recibo do envio do pedido de registro. Para tanto, depois de autenticado pelo sistema, ele deve informar o número 

da GRU utilizada e clicar em Avançar, como se fosse preencher um novo formulário. 

É exibida, então, a mesma tela que se abriu ao término do envio, permitindo o download do arquivo aos moldes do 

que foi orientado na seção 3.5.5 Recibo de envio do formulário eletrônico. Cumpre observar que a 2ª via do recibo 

de envio do pedido de registro somente é disponibilizada caso o usuário autenticado seja o próprio requerente, seu 

procurador ou um procurador do escritório contratado. 

3.6 Peticionamento em papel  

Os requerentes que optarem pelo peticionamento em papel devem fazer o download dos formulários no portal do 

INPI, para posterior impressão e preenchimento. O usuário deve observar o tipo de formulário adequado para o 

serviço pleiteado, seja depósito de Pedido de Registro, solicitação de Certidão de busca, Devolução de prazo, 

Pedido de fotocópia, Petição de cumprimento de exigência formal ou Folha de petição (para os demais serviços 

que demandam petição). 

Antes de iniciar o preenchimento, é fundamental a leitura da Lei da Propriedade Industrial (LPI) nº 9.279/96, bem 

como todos dos itens desta seção, a fim de que se tenham maiores esclarecimentos sobre como atuar junto à 

Diretoria de Marcas. 

3.6.1 Preenchimento do formulário em papel  

Instruções gerais  

O formulário de Pedido de Registro de Marca e as folhas de Petição devem ser apresentados em 2 (duas) vias, 

ambas originais, preenchidas sem rasuras, inclusive as seguintes petições: 

a) Oposição; 

b) Processo de nulidade administrativa 

c) Caducidade 

d) Contestação ao pedido de caducidade 

e) Recurso contra decisão de caducidade 

f) Recurso contra o indeferimento 

g) Manifestações em geral 

Todos os documentos anexados ao requerimento de pedido de registro, inclusive as suas respectivas cópias, 

somente serão aceitos se estiverem totalmente legíveis, sem rasuras e/ou emendas. 

Nos campos compostos por quadrículas, deve ser inserido um único caractere numérico ou alfabético em cada 

uma, deixando uma quadrícula em branco entre as palavras ou números. Caso o campo seja constituído por mais 

de uma linha, seu preenchimento deve ser contínuo, desconsiderando-se as regras de divisão silábica na mudança 

de linha, como se o mesmo se tratasse de linha única. 

http://www.inpi.gov.br/portal/artigo/downloads_de_formularios_para_pedidos_protocolados_em_papel_no_inpi
http://www.inpi.gov.br/
http://www.inpi.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9279.htm
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3.6.2 Pedido de Registro de Marca  peticionado em papel  

O pedido de registro de marca deve ser instruído mediante apresentação e/ou anexação dos seguintes 

documentos: 

a) Requerimento, Pedido de Registro de Marca, com a assinatura do requerente ou de seu representante 
legal, quando domiciliado no Brasil, ou de seu procurador, com a identificação do signatário, 
devidamente qualificado; 

b) Etiquetas, quando se tratar de marca figurativa, mista, ou tridimensional; 

c) Comprovante do pagamento da retribuição correspondente ao depósito; 

d) Procuração, no caso de o usuário não requerer pessoalmente; 

e) Quando se tratar de reivindicação de prioridade unionista, que só pode ser solicitada no ato do 
depósito, o usuário deve apresentar documentos que comprovem o depósito do pedido ou o registro 
no país de origem, acompanhados da respectiva tradução simples, dispensada a legalização consular 
desses, conforme orientações dispostas no item 3.8.3 Documentos relativos à reivindicação de 
prioridade unionista. 

f) Em se tratando de marca de certificação, o requerente deve apresentar a descrição das características 
do produto ou serviço e as medidas de controle; 

g) No caso de marca coletiva, o requerente deve apresentar o regulamento de utilização; 

h) Os documentos em língua estrangeira apresentados devem ser acompanhados de suas traduções 
simples, dispensada a legalização consular dos mesmos; 

i) No caso de pedido de marca tridimensional, o requerente deve apresentar breve descrição das 
características essenciais que configuram a marca tridimensional, bem como desenhos da figura em 
vista frontal, lateral, superior, inferior e em perspectiva. 

De acordo com o artigo 157 da Lei da Propriedade Industrial, os dados relativos ao depositante, sinal marcário e 

classe são requisitos básicos para o pedido ser entregue ao INPI. Caso algum pedido em papel seja protocolado 

sem uma destas informações, deverá ter seu protocolo cancelado no sistema de Protocolo Automatizado Geral 

(PAG), devendo o requerente iniciar novamente todo o processo de registro de sua marca, incluindo a emissão de 

uma nova Guia de Recolhimento. O cancelamento do protocolo é responsabilidade da Recepção onde o processo 

foi indevidamente protocolado. 

Observações: 

Quando não instruírem o pedido de registro no ato do depósito, os seguintes documentos podem ser apresentados 

dentro de 60 (sessenta) dias, contados a partir do dia imediatamente subsequente ao dia do depósito, 

independentemente de notificação ou exigência por parte do INPI, sob pena de arquivamento definitivo do pedido 

de registro: 

¶ Procuração; 

¶ Regulamento de utilização, no caso de marca coletiva; 

¶ Descrição das características do produto ou serviço objeto da certificação e as medidas de controle que 

serão adotadas pelo titular, no caso de marca de certificação; 

¶ Tradução simples dos documentos em língua estrangeira, dispensada a legalização consular. 

Já os documentos comprobatórios da prioridade unionista devem ser apresentados ao Instituto até 4 (quatro) 

meses após a data do protocolo, nos termos do § 3º do art. 127 da LPI, sob pena de perda da prioridade. 
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Instruções para preenchimento de campos  

Campos de uso exclusivo do INPI: 

Os campos abaixo indicados não são preenchidos pelo usuário, devendo ser mantidos livres de inscrições ou 

rasuras. 

a) Protocolo: destina-se à afixação da etiqueta que contém o número do protocolo, sigla do local, data e 
hora do depósito, código de barras e número definitivo do pedido, por ocasião do seu recebimento e 
protocolo. Uma vez protocolado o pedido de registro, o INPI restitui a 2ª via ao requerente, que deve 
observar se no campo destinado ao protocolo foi afixada a etiqueta contendo as informações citadas. 

b) Identificação do pedido: quando o depósito for realizado nas recepções que não possuem o sistema 
responsável pela confecção de etiquetas de protocolo (sistema de Protocolo Automatizado Geral ς 
PAG), o pedido recebe um número de protocolo, para fins de controle cronológico de entrada de 
documentos, com a sigla do local, data e hora do depósito. 

c) A recepção de origem remete o pedido de registro à Divisão Regional (DIREG) da sua área de influência 
para recebimento da etiqueta com o número definitivo do pedido. A via do usuário protocolada com o 
número definitivo do processo fica disponível na recepção de origem 30 (trinta) dias após o depósito. 

d) Para obter o número definitivo de seu pedido antes da retirada da sua via com a etiqueta de código de 
barras, o requerente deve consultar a versão oficial (em PDF) da Revista da Propriedade Industrial ς 
RPI, disponibilizada no portal do INPI, efetuando uma busca por meio do preenchimento do seu Nome/ 
Razão Social no campo Localizar do PDF da RPI. Nesse sentido, cabe observar as orientações contidas 
no item 3.11 Acompanhamento de processos. 

e) O requerente também pode obter o número definitivo acessando o Sistema de Guia de Recolhimento 
da União, no link e-LbtLΣ ŎƭƛŎŀƴŘƻ ƴŀ ƻǇœńƻ άǊŜŎƛōƻέΦ No entanto, esse procedimento não substitui a 
consulta à RPI, que é a publicação oficial do INPI. 

f) É imprescindível que a consulta à RPI seja efetuada regularmente a partir do depósito do pedido, para 
evitar a perda de prazo de cumprimento de uma eventual exigência formal para o pedido em questão. 

g) Uso exclusivo do INPI: este campo, que é de uso obrigatório, é preenchido pela Recepção, por ocasião 
do recebimento e protocolo do pedido ou sempre que for necessário prestar esclarecimentos 
fundamentais às instruções dos pedidos de registro de marca. 

Dados do documento de arrecadação: 

O requerente deve preencher os campos destinados aos dados do documento de arrecadação com as informações 

constantes da Guia de Recolhimento de União (GRU) referente ao serviço pleiteado. 

 

Dados do requerente: 

Os dados preenchidos no campo Dados do requerente devem ser exatamente iguais aos informados na GRU que 

acompanha o requerimento. Qualquer dado divergente do contido na GRU não será considerado. 

http://www.inpi.gov.br/
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O nome e endereço que constarem no cadastro do e-INPI no momento da geração da Guia de Recolhimento da 

União (GRU), que originar o pedido de registro de marca, serão o mesmo nome e endereço que constarão no 

pedido ou no futuro e eventual registro, bem como nos certificados e documentos oficiais relacionadas a eles. 

Cabe lembrar que as alterações no cadastro do e-INPI afetarão somente os pedidos depositados posteriormente às 

mesmas. Os pedidos ou registros que tenham sido protocolados antes de tais alterações e de geração da GRU só 

poderão ter o nome, razão social sede ou endereço do requerente ou titular alterados mediante a apresentação da 

petição de "Anotação de Alteração de nome, sede e endereço", sob o código 348 da Tabela de Retribuições. 

Dados da marca 

 

Estes campos destinam-se às informações de identificação da marca requerida e são descritos abaixo: 

a) Apresentação: neste campo, deve ser indicado, na quadrícula, o número correspondente à forma de 
apresentação da marca requerida, conforme item 2.3. Cabe observar que, caso, após exigência formal, 
persista a divergência entre a apresentação indicada pelo requerente no pedido de registro de marca e 
a marca efetivamente apresentada, o setor responsável pelo exame formal, descrito no item 4 Exame 
formal, procede à devida alteração. 

b) Natureza: neste campo, deve ser indicado, na quadrícula, o número correspondente à natureza da 
marca requerida, descrita no item 2.2 Natureza. 

c) Marca nominativa ou parte nominativa da marca mista ou tridimensional: este campo deve ser 
preenchido com a marca nominativa ou com a parte nominativa da marca mista ou da tridimensional 
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requerida, observados os critérios gerais para preenchimento dos campos, inicialmente descritos. Caso 
a marca seja tridimensional e não existam elementos nominativos a serem informados, o 
preenchimento desse campo não é obrigatório. 

d) Para os casos em que a marca for mista ou tridimensional, o elemento nominativo da marca deve 
corresponder exatamente ao texto constante da imagem da marca apresentada. 

e) Se a parte nominativa da marca requerida for superior à quantidade de quadrículas constantes neste 
campo, o requerente deve preenchê-lo até o seu limite e apresentar a marca completa em anexo. 

f) Havendo divergência entre o elemento nominativo constante da imagem da marca e o declarado pelo 
usuário, prevalece o que consta na imagem. A Diretoria de Marcas pode efetuar correções necessárias 
para que o pedido seja publicado sem divergências. Caso o requerente apresente imagem da marca 
cuja apresentação seja divergente da descrita no formulário, a correção da apresentação é efetuada, 
sempre prevalecendo o que consta na imagem da marca. 

g) A marca constante na imagem apresentada não poderá sofrer alterações após seu depósito, ainda que 
o pedido seja alvo de exigência formal acerca de legibilidade, ou por qualquer outro motivo que enseje 
a apresentação de uma nova imagem. A marca deve sempre corresponder ao sinal inicialmente 
depositado. 

h) Todavia, há algumas circunstâncias específicas em que se permite modificar o sinal originalmente 
protocolado: 

i) Erros de digitação da marca nominativa 

j) Divergência entre a imagem da marca e a declaração do elemento nominativo 

k) tǊŜǎŜƴœŀ ŘŜ ǎƝƳōƻƭƻǎ ŘŜ ƳŀǊŎŀ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘŀ όϯ Ŝ ϰύ 

l) No que se refere aos erros de digitação por parte do requerente, só será efetuada alteração no sinal 
originalmente reivindicado se restar caracterizado o erro e a intenção de registro do sinal correto. A 
solicitação de correção deve ser feita pelo interessado por meio de petição de Correção de dados no 
processo devido a falha do interessado, código de serviço 378. 

m) Vale observar que a caracterização do equívoco na digitação ou preenchimento deverá ser feita com 
auxílio de documentos, como os comprobatórios de prioridade unionista ou prova de uso anterior da 
marca, ou mesmo um registro anterior contendo o elemento nominativo pretendido. 

n) Classificação Internacional de Produtos e Serviços ς NCL: este campo, que é identificado pela sigla NCL 
(Nice Classification), acompanhada do número da edição em vigor, deve ser preenchido com uma única 
classe de produto ou de serviço. A classificação internacional de produtos de serviços de Nice é 
constituída por 45 classes, agrupando produtos, da classe 01 à 34, e serviços de diferentes gêneros, da 
classe 35 a 45. As listas de classificação estão disponíveis para consulta no portal do INPI. 

Etiqueta  

Neste campo, o usuário deve afixar a etiqueta referente à imagem da marca figurativa, mista ou tridimensional. 

Para a confecção da etiqueta correspondente à marca figurativa, mista ou tridimensional, devem ser observados os 

critérios a seguir: 

a) As etiquetas devem ter a dimensão de 6 x 6 cm. 

b) As etiquetas podem ser confeccionadas em preto e branco ou em cores. Se o usuário optar por 
apresentar a marca colorida, deve estar ciente de que essa opção equivale à reivindicação de cores, o 
que integra, necessariamente, o registro da marca solicitada, na hipótese de a mesma vir a ser 
concedida. 

c) As cores também podem ser reivindicadas, na imagem em preto e branco, por meio de um traço fino 
saindo do campo ocupado pelas cores e terminando no nome da cor (datilografado, impresso ou em 
letra de forma) 

d) Nas etiquetas só devem constar os elementos componentes da marca, exceção feita para as figuras 
com reivindicação de cores. 

http://www.inpi.gov.br/portal/artigo/classificacao_marcas



































































































































































































































































































































































































